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O Í'íc itr n" 06261202 I -GP/PMC

.,\ Sul l'.xcelôncia o Senhor

VEI{" IX)MINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
I)resiticntc c1a Cârttara MLuricipal de Cáceres

I{un ('oroncl .losé Dr.rlce. esq. Ruzt Gal Osório
('áccrc,s N4'f - CEP 78210-056

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 28 de ntaio d

LEITURANASES§AO

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
En 0l r O§_r2oA_

i:':ffisyrtaL

lJt:rttlljt'trç'Qp Irtlslltrt; l4gt4oruntlo n" lJ.93(t/2021' de l7i'05/2021

Senl-ror Presidente

Subl-retemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

042, cle 26 cle paio de 2021, que "Dispõe sobre ctutorização paru nberlurcr tle

Crédiro Aclicional Especial ern .favnr dcr Secretaria Municipal cle Assistêncicr

Sociul e dci otttras providêttcias ", acompanhado de respectiva Mensagetl, etn

apenso.

pela irnportância clo Projeto de I-ei ern ar-rálise, esperalrlos contar

corp o 3p6io clessa C-'asa de Leis, ao tempo qr-re solicitamos a Vossa Excelência e

derl,is r,,ereacjores que deliberem e apfovellt-no, nos tert-t-los do Regimento

Interno dessa casa, em caráter de urgência urgentíssima, justificada na

rnensageltr, inclusa.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estitlla e consideração,

extensivo aos sells tlobres Pares.

ANTÔNI ELIENE IIIgERATO DIAS
efelta de C:iceres
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Qfuio rflI)§1"§|2A).G .MC - 11s.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 042. de 26 de maio de 2021.

Excelentíssirno Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

'['ett-tos a honra de encaminhar à elevada deliberaçào dessa Nobre

C'ânrrrra Murricipal, o incluso Projeto de Lei no 042,de26 de maio de 2021, que

"Dispõe sobre autorização para abertu"a de Credito Adicional Especicrl ent

.favor dct Secretaria Mmicipal de Ássistência Social e dá otttras providêncict,s".

O mencionado Projeto de lei encontra-se consolrância corr a Lei

Corrrplerrentar no 173, de 27 de Maio de 2021, do Governo Federal, e da

Portaria no 369, de29 de abril de 2020, e Portaria no 378, de 07 de maio de 2020,

do Nlinistério cla Cidadania, cor-r-ro também as Resoluções t-to 12 e 13, atnbas de

03 de rraio de 2021, do Conselho Municipal de Assistência Social, responsável

pelo acorrpanhamento e fiscalização das ações da referida pasta.

Observou-se, também, os Comunicados APLIC nos 1312020, e

1612020. datados de 1410512020 e de 05/0612020, respectivar.nente, do Tribr-rnal

c1e C'ontas do Estaclo de Mato Grosso.

O Credito Adiciorral Especial, concernente ao PL no 4212021,

compleende o valor de R$ 1.224.425,88 (um rnilhão duzentos e vinte qr.ratro r"nil

quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos), a ser cobefto

rnediarrte o stLperávil financeiro apurado err balanço patrirnonial do exercício de

2020.

Para instrução do presente, r,'isando subsidiar a iu"rálise dos Itobres

vereaciores, encarninhamos a segu inte docuurentação, Íbtocopias apensas:

l. .lustifrcativa apresentada pela Secretat'ia Municipal de Assistêr-rcia

i\r. llrasil. n" I l9 - (icntro Opct'acional rlc ('itcct'cs'- CIOC'-- Cl:I'] 7t1.2l()-906

- tlrasil- I'}AIIX: (065) -1223--3223-1500 3223-4014 - \\i,\r..11:r1i,'r'']..::.1111."1itr.!:i
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0626/2021-GPIPMC - fls. 03

2. Quadro do Superávit/Deficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial

- Anexo l4 D;

i. Detall-ran-rento das Aquisições;

+. Disponibilidades financeiras/comprornetidas

Ao deliberar e aprovar o Projeto de Lei n" 04212021 cotn a devida

urgência, além de prorxover a norrra legal de extreura necessidade para

utilização de recursos Í'inanceiros disponíveis nas contas bancárias da pref'eitr-rra,

o corpo cle vereadores do Legislativo Municipal de Cáceres estará cor-rtribuindo

pal'Ll ri I\lLrnicípicl clar o devido atendittier-rto às detlaudas iueretttes i\ Assistêrlcia

Social. de suma irnportante para a população, especialmente neste segundo ano

de er-rÍl'er-rtatlento aos efeitos da pandemia da Covid- 19.

Pela irnportância do Projeto de Lei em análise, solicitatros a Vossa

Excelelncia e derlais vereadores que deliberem e aprovetx-no, nos tert'uos do

Rc-gintento ltrtertro dessa Casa, etn caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externan'ros os votos de elevada estitla e distinta

cot-tsicleração.

ANTÔNIA E ERATO DIAS
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ESTADO DE NIATO GROSSO
pREF ET'r'tiltA Mr.lNICIpAl ne cÁcgRrs
PROCUITADOIIIA GERAI, DO IvIUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N" 042, DE 26 DE MAIO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito ,

Aclicional Especial ern favor da Secretaria Municipal
de Assistência Social e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso cltrs prerroga-

tivas clue 1he são estabeleciclas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municiptrl, faz saber que a

Cântara IVlurricipal cie Cáceres-MT, aprovará e eu sarrcionarei a segniute Lei:

Art. 1' Fica aberto, r-ro orçamento vigente, Crédito Aciicional Especial no valor cle Ii$ 1.224.425,88

(um nrilhão cltrzentos c vintc quatro mil cluatrocentos e vintc e cinco rcais c ttiicnL;r c <rito cctrttrvos).

Art.. 2" C-) cródito prcccuriztrclo no art. l" destir Lci destinar-se-ii especificanrcntc tr pt'rssibilitrrr cobrir
ciespcsas cJa Sccletari;r Municipal clc r\ssistência Sociai, pela inclu.são de Progratn;t, catcgoria eco-

nôrnica, grupo de natureza de despesa, modaliclacle de aplicação, elementos de despesas, Í«rnte de

recu rsos e terão as seguintes características financeiras e fturcional-progratnáticas:

Orgão: 12 - SEC.I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidadc: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Flrtrcito: 0B - Assistência Social
Subfu nÇão: 331 - Proteção e Ber.retícios ao Trabalhaclor
Progrartla: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Pro;/Atividade: 2,116 - MANUT. DO PROG. DE PROM. DO ACESSO AO MUNDO DO

TRABALHO
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90,30 Material de Consurno (329) Transferência cle Recursos clo Funclo
Nacional cle Assistêrrcia Social - FNAS 2L,5B

PR()lI]l C) DI] Ltil N" 012 DIr 26 I)E MA{O D}i 2021

Avcnic'la llrasil n" 119 - CLI'-78.200.000 Fonc/IiAX:(tJ65) 3223-1!r39

Ilairro Jardilr Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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C)r'gào: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unicl;rclc: 02 - FUNDO MUNCIPALDE ASSISTENCIA SOCIAL
FunÇão: 08 - Assistência Social

Su bfu rrÇão: 2-13 - Assistêrrci;r à CrianÇa e ao Aclolesceute

Progrirrna: 1t)(]9 - ASSISTENTCIA SOCIAL
Proj/ Atii,idade: 2.1L8 - PROGRAMA BPC NA ESCOLA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos \ralor R$

3.3,90.30 Material de Consumo (329) 'fransferência cle llccursos clo Fundo Nlcio-
rral cle Assistência Social - FNAS ))7 )A

3.3.90.30 Material de Consumo (329) Trar-rsferêr-rcia cle Recursos clo FuncÍo Nacio-
nal cle Assistência Social - FNAS -rendimentos
de aplicaÇão

6,26

Orgào: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ur iclader: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Furicào: 08 - Assistêr'rcia Social

Sutrfunçào: 243 - Assistência à Criança e ao Aclolesceute
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ESTADO DE NIATO GROSSO
PRIiI'I]I'I'U ITA Mt]NICI I'AL DE CÁCERES

PROCUITADOITIA GERAI- DO I\IUNICíPIO

PR('rltj rl) Du l.EI N' 0-+2 Dti 26 I)Il MAI() DE 2021

Avenicla Urasil l" 119 - CLP-73.200.000 |one/IfAX:(065) 3223-19:i9

l)ait'ro larclim Cclestt: - (láccrcs - M.rto CrossLr'
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Progr;rmat: :IOO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
I'roj/ Ativic1t'rcle; 2.195 - MAN E ENC C/AS ACOES ESTRATEGICAS DO pETr

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.-10 Merterial cle Corrsumo (329) Transferênciar cie Recursos do Furrclo Nacio-

nal cle Assistência Social - FNAS 27,26

3.3.90.30 Material de Consumcr (329) Transferência de Recursos do Fundo Nacio-
na1 c1e Assistência Social - FNAS - rendimentos
de aplicação

61,54

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidac{e: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FunÇão: 0B - Assistência Social
Sr-rhfuncào: 244 - Assistênci.r Cornunitária
Plograrla: ]OO9 - ASSISTE]§CIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.LL5 - MANUT E ENC COM APOIO A ORG GESTAO E A VIGILAN.

CIA SOCIAL IGD SUAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Materierl cle Conslrmo (329) Trarrsferência cle Itecursos clo Fur-rtlo Nacio-

nal de Assistência Social - FNAS 632,82

3.3.90.30 Material de Cousurno (329) Transferência de Recursos clo Fuudo Nacio-
na1 de Assistência Social - IiNAS - rendimentos
de aplicação

106,58

()rgâo: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Uniclac{e: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fu uç;ir-l: 08 - Assistência Social
Subfunqão: 244 - Assistência Comunitária
Progr';r nta1: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Ativid.rde: 2,1L9 - MANUT DO SERVICO DE APOIO A GESTAO DO BOLSA FA.

MILIA/IGD-M
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Matgial de Consunro (329) Transferência de Recursos c1o Funclo
N.rcional cle Assistência Social - FNAS 19.508,85

3.3.90.30 Material de Consumo (329) Transferência cle Recttrsos clo Ilunclo
Nacional de Assistência Social - IrNAS -

rendimentos de aplicação
491",15

3.3.90.34 C)utras Dcsp, Pessoal dcc.
Cor r tlar tos Terceirização

(329) Iransferência de Rccurst'rs do Fundo
Nacional cle Assistêr-rcia Social - FNAS 20.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços cle Terceiros
- Pesscla Juríclica

(329) Transferêucia de Recursos clo Funclo
Nacional de Assistência Social - FNAS 22.000,00

4.4.90.52 Equiparnentos e Material Pcr-
r nancttte

(329) Transferência dc Reculsos do Fundcr

Nacional de Assistência Social - FNAS 14.315,66
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BSTADO DE NIATO (;ROSSO
PRE,FEI'IUII.A MI.]NICI PAI, DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAI- DO N,IUNICíPIO
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Org;ir-r: :]2. SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unicladc: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Fun(ào: 0B - Assistôncia Social

StrLrfurrÇão: 244 - Assistôrrcia Comunitária
Progranta: 1()()9 - ASSIS'I"ENCIA SOCIAL
Proj./ z\tividade: 2.109 - SERVICOS DA PROT'ECAO SOCIAL BASICA - PAII-/SCFV

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material cle Consttmo (329) Transferência c1e I{ecursos do Irttnclo
Nacional cle Assistência Social - FNAS 27,718,15

3.3.90.30 Material cle Consutno (329) Tr:ansferência cle Recursos clo Fuuclo
Nacional cle Assistêrrcia Sociarl - FNAS -
rendimentos de aplicação

2.281.85

3.3.90.34 C)utras Desp. Pessoarl dcc.
Corr t r;-r Ios Tcrccirizaçào

(329) Transfcrêncizr c1c Recursos do Fundo
Nacional de Âssistência Social - FNAS 41.000,00

3.3.90.39 C)utros Sen,iços dc Tercei-
ros - Pcssoa Jur'ídica

(329) Transferência de Recursos do Fundcr

Nacional dc Assistência Social - FNAS 30.000,0i)

4.4.90.52 Equipamcntos e Material
Pcrnrrrnente

(329) Transferência dc'Recursos do Fuudo
Nacional dc'Âssistôncia Social - FNAS 115.000,00

Ot'grit'l: 12 - SEC. MUNICII'AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Uniclac{e: 02 _ FUNDO MUNCIPAL DE ASSISI'ENCIA SOCIAL
FunÇiio: 08 - Assistência Social

Subfunçào: 244 - Assistência Cornunitária
Ptogr;rnta: 1()()9 - ASSISTEI{CIA SOCIAL
Proj/Ativicl;rde: i.xg - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E

ALTA COMPLEXIDADE
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor RS

3.3.90.30 Mater:ial dc Consurno (329) Trar-rsfcrência clc Recursc»s do Fundo
Nacior-ral cle Assistência Social - FNAS 25.680,64

3.3.90.30 Material cle Cot-tsutncr (329) Transferência de llecursi.rs clo Funclcr

Nacionirl de Assistência Social - FNAS - ren-
dimentos de aplicaçào

1.282,02

3.3.90.3r1 Outras Desp. Pessoal dec.

C-'orr tra tos Terceirização
(329) Transferência de Recursos c1o Fundo
Naciorral de Assistência Social - FNAS 24.000,00

3.3.90.39 Outros Sen'iços de'fercei-
ros - l'cssoa Jurídica

(329) 
.I'ransferência de ll.ecursos c{o -Fruuclo

Nacional de Assistência Social - !'NAS 20.000,00

4.4.90.52 Equiparrncntos c Matcrial
Perr-nir trettte

(329) Transfcrôncia de Rccursos clo Funclo
Nacional de Assistência Socia[ - FNAS 30.000,00

Orsão: 12 -SEC.I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidadc: 02 _ FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL /\
PIt().llrTO r)ri LEI N" 012 DE 26 I)E MAIO DE 2021

Avcnicla Brasil n" 1t9 - cEP-7s 200 ()00 Ironc',/ljAX:(065) 3223-19i9

lJaiÍro Iilrditn Celt)stc - Ciiceres - Mato Crosstr.
4
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ESTADO DE i!IATO GROSSO

PI.I.EI,'EI'T'[JRA MT]NICI P.\t, DE CÁCER.ES

PROCURADORIA GERAT, DO I{UNICÍPIO

PR(IETO I)li LEI N" 012 DE 26 DE N',lAIO Dl.i 2021

Avenicla ilrasil 11" i19 - CEP-73 200.üXl Fone/fAX:(065) 3223-1q39

lSait'ro Jitrclitr Celt)stc Cáct'rcs - [r4ato Grtrsso
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Funçã<-r: 0B - Assistência Social
Su [',f ur-rc:aio: 244 - Assistência Comunitária
Progra rna: 1OO9 . ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/AtiVidadc: 2.230 - MANUT. DO SERV. DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/ESPE-

crAL/rMAS/FEAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.32 Material, Betn ott Serviço
para Dist. Cjratr"rita

(343) Transferência de recursos cIo Estado
para aÇões de Assistência Social 86.732,28

3.3.90.32 Material, Bern ou Serrriçcr

para Dist. Gratuita
(343) Transferência de recut'sos clo Estadcr

para ações cle Assistência Social - rendi-
mentos de aplicação

430,34

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidacle: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Funçzio: 08 - Assistêrrcia Social

Subiunção: 244 - Assistência Comunitária
Progrtlrnzt: 1OO9 - ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Ativid;rde: 2,210 - SERV DE ACOLHIMENTO DE ADULTOS E FAMILIAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Mcrterial dc Consurno (343) Transferência de recutsos c1o Estadir

para açÕes de Assistência Social 79.875,5\

3.3.90.30 Material de Consumo (343) Transfer'ência de recursos do Estado

ptrra ações de Assistência Social - rendimen-
tos de aplicação

174,41)

3.3.90.3.1 C)utras Desp, Pessoal dcc.

C()rItIJ [(rs'I't'rct' i riztrça t'r

(343) 'I'ransferência dc recursos clo Estado

para açÕes de Assistência Socitrl 10.069,32

3.3.90.39 Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa JLrrí<lica

(343) Transferência de recursos do Estaclcr

para ações de Assistência Social 10.000,00

C)rgão: 12. SEC.I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidadt': 02 _ FUNDO MUNCIPA]- DE ASSISTENCIA SOC]IAI,

Fur-rÇalo: 08 - Assistênciir Social

$sIf unq:ão: 244 - Assistôrrcia Colrurritár"ia
Programa: 10i3 - covlD - Enfrentamento da Ernergência c1e saúde Pública clecor-

rentc do Corcluavír'us.

Proi/ Atividacle: í,244: AÇÓESr.E ENFRENTAMENTo A PANDEMIA Do coRoNA-
VIRUS-COVID.Ig NO ÂMBITO DO SUAS.

Natureza cla Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.q0.30 Materitrl de Consurno (329-074000) Transferência ele Recursos c1 o Fu rrt{o

Nacional de Assistência Social - FNAS - Açõcs clc:

saúde para o enÍrentatnento Coronor'írus-Cf)-
VID-19.

7.54L,32

3,3.90.30 Mateiial c1e Cotrsumcr (329-074000) Transfer'ência de Recursos do Funtlcr

Naciorral cle Assistência Social - FNAS - AçÕes cle 288,31

4
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012 DE 26 DII MAI( ) DE 202 t

Ave.nicla llrasil n" I II CLP-7S.200.000 l]trne/I]AX:(065) 11223-19:r9

llairro Jarclim (lclcste - Cácctr:s - Mato Crosso.
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strúdc prlr:rr o enÍrenttrmento Colonor,ít:us-CO-
VID-I 9 - rendimentos de aplicaeão.

3.3.90.32 Matcrial, Bern ou Ser-

viÇ() p.u'.) Dist. Cratuiter
(329-074000) Transferência c1c Rccursos c1o Funclo
Nacional de Assistênci.:i Social - IiNAS - Açoes de

strúclc prrra o enfrentamento Coronor'írus-CL)-
VID-19.

120.000,00

Ch"g.io: 12 - SEC. N4UNICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAI-
Uniclaclc: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FurrÇão: 0B - Assistêtrcia Social

StrbfunÇão: 244 - Assistêrrcia Cornunitária
Prograr-na: 1013 - COVID - Enfrentarnento cla Emergência cle Saúrcle Pública clecor-

rerrte do Cot'tttravít us.

Proj/ Atirziclac{e: 2.249 - AÇÓES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONA-
VIRUS COVID-1.9 NO AMBITO DO SUAS, PARA INCREMENTO
TEMPORARIO AOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAT BÁSICA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.04 Contratação por Tenrpo De-
ternr inad<r

(329-074000) Transferência de Ilecursos clo

Funclo Nacional c1e Assistência Social -
F'NAS - Ações de saúdc para o enfrenta-
mento Coronovírus-C-OVlD-1 9.

90.056,06

3.1 .90.1 3 ObrigaçÕes Patrouais (329-074000) Transferência cle l{ecursos do
Fundo Nacioual tle Assistêrrcia Social -
FNAS - AçÕes de saúde pirrel o t:nfrenta-
rnento Coronovírus-COVD-1 9.

19.727,88

3.1,90.9,1.00 lrrdenizações e Restitui-

çot:s'lraLrallristas

(329-074000) Transferêrrcia c1e Rccut'sos do
Furrdo Naciorral de Assistência Social -
I]NAS - Ações de saúde pat"a o eutre'nta-
mento Corom'rvÍrus-COVID-1 9.

L).236,50

3.3.90.08.00 C)utros Bcnefíci«rs Àssis-
tcnciais clo Scn,idor ou d.

(329-074000) l'ransferência de Rccursos do
Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Ações de saúde P.1ra't o enfrenttr-
mento Coronovírus-COVID-1 9.

717,78

3.3.90.30 Material de Consttmo (329-074000) Trausferêucia de Recursos c1o

Ilundo Nacionirl c1e Assistência Social -
FNAS - AçÕes de saúde para o cufrenttr-
mento Coronovírus-COVlD-l 9.

99.824,93

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal clec.

Co rr tra ttrs Tercei rizaçào
(329-074000) Transferência cle l{ecursos clo

Fuudo Nacional de Assistência Social -
FNAS - AÇões de saúde para o elrfreuta-
rnento CorotrovÍrlts-COV I D-1 9.

34.000,00

3.3.90.39 C)utros Serviços de Terceiros
- Pc'ssoa Jur'ídica

(329-074000) TransÍerência de Rccursos c1o

F-undo Nacional cie Assistência Social -
FNAS - Açõcs cle saúc1e Para o cnfrenta-
rnento Coronovírus-COVID-1 9.

40.000,00

1.4.90.52 Ecluip;rmentos e Material
Pcrm.tncntc

(321) -07 4000) Trarrsf erêr-rcia c'l e R ec u rso s c1 o

.Fundo Nacion.rl de Assistôncizr Socizrl -
FNAS - AçÕcs dc saúdc Para o cnfrcnta-
rn e-'nto Coronovírus-COVID- 1 9.

15.(Xn,00
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trSTADO DE }IATO GROSSO
PREFEIT'UITA MUNICIPAL DII CÁCERES

PROCURADORIA GERAI, DO N{UNICÍPIO

.:l
I

i

1

l

i
I

I

I

C)lg.io: I2 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI,
Unicl;rdc: 02 - FUNDO MUI\CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FunÇào: 0B - Assistência Social

Subl'ur-rÇiio: 244 - Assistêr'rcia Comunitária
PtogLirrurr: 1013 - COVID - Enfrcntamento da Emergência de Sarúrde I'ública decor-

rente c1o Coronzrvírus.
Proj/ Atividt.rclc: 2.25A - AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONA-

VIRUS COVID-1.g NO AMBITO DO SUAS, PARA INCREMENTO
TEMPORÁRIO AOS SERVICOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Nattrreza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.04 Contratação por Tempo De-

tern r ina elo

(329-074000) Trarrsferência de Recursos

c1o Fuudo Nacional cle Assistência Social -
FNAS - Açõcs de saúde para o enfrenta-
rrento Coronovírus-COVID-I 9.

45.028,03

3.1 .90.13 Obrigações Patronais (329-074000) Transferência dc Recurst'rs

do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Ações cJe saúde para o ernfrentrr-

rnento Coronovírus-COVID- 1 9.

c).563,1)4

3.1 .90.94.00 Incletrizaçoes e Restitui-

çÕes fr.rbalhistas
(32c)-074000) Transfc'rência dc Recursos
do Funclo Nacionz-rl de Assistência Social -
FNAS - Ações de saúclc para o enfrcuta-
mento Coronovírus-COVlD-19.

4.678,26

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assis-
terrciais c1o Serviclor ou c1.

(329-0740A0) Transferência dc' Recttrsos
clo Furrdo Nacioual c1e Assistência Social -
IINAS - Ações cle saúcle para o etrírenta-
rnento Coronovírus-CO\/ lD- 1 9.

358,89

3.3.90.30 Material cle Constttno (329-074000) Transferência de Recursos
do Fundo Nacional cle Assistênci;r Social -
FNAS - AçÕes cle saúcle Para o etrfretrta-
mento Coronovírus-COVlD-1 9.

25.023,24

3.3.90.3+ C)utras Desp. Pessoal clec.

Cot t t t it tos Tercei rizaçàtl
(329-07.1000) Transferência c{e Ilecursos
do Func{o Nacional de Assistêrtcia Social -
FNAS - AçÕcs de saúde paÍa o enfrenta-
rnc.nto Coronovírus-COVlD-l 9.

24.000,00

3.3.90.39 Outros Selr,'iÇos de Terceiros -
Pessoa Jurídica

(329-074000) Transferência c1e Recursos

do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - AçÕe.s de saúcle parâ o c'nfrcnta-
mento Coronovírus-CO\rlD-19.

24.000,00

Org.io: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidacle: t)2 _ ITUND() TUIUUCIPAL DE ASSISTÊNCTASOC]AL

Irnnçiir'r: 0B - Assistência Social

Str bfunção: 244 - Assistência Cornunitária
Progranra: íOtg - COVID - Enfrentamento cla Emergência de Saúc1c Pública clccorreute

r-1o Coronar.ít:us.

T'ro j7' Atr virlacle:

-

2251 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONA-
VIRUS-COVID-Ig NO,AMBITO DO SUAS -L81173

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

1.4.90.52 Equipar-nentos e Material I'er-
1nallente

(327-076000) Trarrsferêucia de l{ectrrsos

do Fundo Nacional cle Assistência Social

- FNAS - 'l'ransferôncia de recursos clo

62.856,07

PIiOIU'l () I)E LIil N'0+2 l)E 2(t I)E N4^lO DII 2021

Avenicla Brasil tl' I l9 - CIP-73.200.000 |one/FAX:(0('5) 3223-1939

llairro Jârdim CelÊstr) - Cáct:tcs - Malo Crosscr' tr
6
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ESTADO DE NTATo GROSSO
PREI.'EI'I'U RA MI.JNICI PAI, DE CÁCERES

PITOCU RADORI A GERAt, DO X'I UNICíPIO

Art. 3. Os recursos necessários à abertura clo crédlto cle que trata o art. 1l serão cobertos com o

supcrár'it finauccilr-r apurado em balanço fratrimonial do exercício antelrior'

Art. 4, O Ci-éclito Aclicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.916, c1e 23 cle clezembro cle 2020-

LOA/2021, Lci rr" 2.1)15, de 23 de clezeurl-rro dc 2A20-LDO/2021a Lei t't" 2.618, de [9 dc dezembro

r{e 2017-PPA /2018-2021 c suas alteraçÕes.

Art. 5" Est.r l-ci cntrarti cm vigor na dt'rtzr de sua publiczrção'

Cáceres/MT, enr 26 cle nr;rio cle 2021.

ANTÔNIA EtJ BERATO DIAS
Prefeita M l de Cáceres

PROJETO DÊ I-EI N'012 DE 26 DE MAIO DE 2021

Avenida Brasil n' 1 l9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(0('5) 3223-1939

Bairro lardirn Celeste - Cáceres - Mato Crosso. ,..
iir,"d

Prograrna c1e Enfrentarnento ero Colonzt-

r,írus,instituíclo pela LC n. 173, clcr

27 /5/2020,art.5., I

4.1.90.52 Ecluipirmentos e Materiirl Per-
nl,llt(:ntc

(327 -07 6000) Transferência cle I{ecursos
do Fundo Nacion;rl de Assistônci;r Soci.rl

- FNAS - 'frirnsferência dc rccursos do
Programa cle Enfrentanlellto ao Corclua-

vírus,instituíclo pela LC lr. 773, de
27 / 5/2020,art.S., I - rendimentos de

aplicacão.

217,56

()r'gào: 12 - SEC. MUNICTPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Llnirlarlc: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FtrnÇãol 08 - Assistência Social

Su bfu nção: 2:14 - Assistência Comuniiária
Progra ma: 1013 - COVID - Eufrentamento c1a Ernergêucia c1e Saúcle Pública decor-

ren te clcl Coron ttvírus.
Ploj/ Atividadc: 1.280 - CONST, AMPLIAçÃO, ADAPTAçÃO E REFORMA DE AMBI-

ENTES DE ATENDIMENTOS AO PUBLICO DO SUAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4 .90 .51 C)bras e lnstalaçÕes (327-076000) Transferência cle llecursos clo Fuuclo
Nacior-ral c1e Assistêtrcia Social - FNAS - Trausferên-
cia cle recursos clo Programa cle Enfreutaureuto atr

Coronavírus, instituído pela LC 11. 173, de

27/5/2021),art.5.,I

36.532,59

Or gaio: 12 - SEC MUNICII'AL DE ASSISI'ÊNCIA SOCIAL

Uniclade: 02 - ITUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

F'unção: 0B - Assistência Social

Sul',f LlrÇ.i<'r: 244 - Assistêncitr Comruritária
Pr:ogr:anrar: 21,0C) - ASSISTENCI,A SOCIAL
Proj/ z\tiviclade: 2,106 - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - PAC T-SUBVENCAO

SOCIAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.50.+3 Subvetrções Sociais (329) Transferência cle llecursos clo Funclo Nacional
de Assistência Social - FNAS 24.840,93
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DETALHAMENTO DAS AQUISIÇOES

TRAI}ALHO / ACESSUAS.

Será executado com material de uso e cot1slltllo.

I'ROGRAMA I}PC NA ESCOLA

Será executado com material de uso e consulno.

NIAN. E ENC. C/ AS AÇÕES E,STRATEGICAS DO PETI

Será executado com tnaterial de uso e consumo.

MAN. E ENC. COM APOIO A ORG. GESTÃO E VIGILÂNCIA SOCIAI-

- IGD/SUAS

Será executado com material de uso e consunlo.

MANUT. DO SERVIÇO DE APOIO A GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA -
IGD.M

Os recursos serão executado com aquisição de matcrial de ttso e consunto para

ateudimento com as despesas fixas mensais do programa. execução colll

clespesas conl contrataçáo de empresa para manutenção de ar condiciotlado,

combustÍr,el. manutenção de veículo, aqr"risição cle tnaterial pertlaneute visanclil

substituição de material que necessitam de troca considerando o desgaste

natural. bem corno, clespesas con*l pagancnto de pessoai para dar continuidadc

clos serviços e manutenções que necessitem na estrutura considerando

defasagem no quadro de servidores da secretaria cle assistêucia social'

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSTCA _ PAIF/SCF

Os recursos serão executado com acluisição de material cle uso e consllmo para

atendintento cotn as clespesas fixas mensais das unidades de reÍ-erência'

Endereço: Av. Brasil, 119, Jardim celeste - Fone/Fax: (065) 3223-1939 (Ramal: 1583)

Web site: www,caceres,mt.gov.br/ Email: smas,financeiro.caceres@hotmail.com



oÂcÉRti§

..;iii*;í'.**1,fu'f"
*4

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

execllção com despesas coni contratação de empresa para mauuteução de ar

condicionado. combustível, manutenção cle veículo. custeio colr pagalreuto de

pessoal para dar continuidade dos serviços cousiderando deÍnsagem lto quadro

cle servidores da Assistência Social.

Será cr,rsteado aquisição de material permanente visando estrr.tturação das

unidades, bem como, será utilizado cincluenta por ceuto na aquisição de veículo

para colrlplementação com recursos próprios, salientamos que aquisição de um

veículo é de extrema necessidade considerando que no motnento a secretaria

dispõe apenas de um veículo com carroceria sendo necessária aquisição de urna

veiculo modelo Strada para que a secretaria consiga dar celeridade aos

atendimentos e entrega clas cestas básicas, salientamos que além das entregas e

visitas, a secretaria lbmece através cestas do progratna PAA duas vezes tra

semana as famílias cadastradas.

,, SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCTAL ESPECTAL I}E MEDIA B ALTA

COMPLEXIDADE.

Os recursos serão executado cont aquisição de ntatcrial de ttso e collsulllo para

atenclimento col11 as despesas hxas mensais das ttnidacles c1e refelência.

execução com despesas colr") contratação de empresa para uranutenção de ar

condicionado, combustível, manutenção de veículo, custeio com contratação de

empresa que fornece mão de obra para os serviços considerando defasagem l1o

quadro de servidores da Assistência Social, bem como, aquisição de rnaterial

perrnanente visando estruturação das unidades.

.lustificarnos a necessidade de realização da reprogramação através de

Subvelção Social, tenclo em vista, existência de saldo específico para Íins de

utilização por enti<lacle qLle execute prestação de serviços de Alta Complexidade.

BÁSICA/ESPECIAL/FMAS/FEAS

Endereço: Av. Brasil, 119, Jardim celeste - Fone/Fax: (065) 3223-1939 (Ramal: 1583)

web site: www.caceres.mt.gov.br/ Email: smas.financeiro.caceres@hotmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRE}-EITURA DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Os recursos será executado na integralidade para clisteio dos serviços visatrdo a

oferta de distribuição gratuita através de beneflcio eventual, ou seja. aquisição

de cestas básicas e custeio cont auxílio fuuteral.

r SERVIÇO DE ACOLHIMENTO ADULTOS E FAMÍLIAS

Os recursos serào execLrtado com aqLlisição de n-raterial de uso e consLll-t1o paril

atendimento colx as clespesas hxzrs mensais das uniclades de Acolhirr,ento e

atendimento as fan-rílias, execução colx despesas com contratação de en"Ipresa

para lxanutenção de ar conclicionaclo e oerca elétrica, despesa para custeio cotll

contratação de empresa que fornece mão de obra para mauutenção da estrutttt'a.

COVID-Tg NO AMBITO DO SUAS.

Os Recursos oriundos da Portaria 369 de 29 de Abril de 2020 - Serão executados

com aquisição de rnaterial de segurança para qlte os trabalhaclores do Sttas

visar-ido garantia cle proteção nos atendimentos. sendo adqttirido ItPIs. coulo

máscaras" capote cirúrgico. viseiras e toucas cirÚrrgicas.

Destinado também, para custeio de ot'erta de distribuição gratuita através cle

bencfício eventual, ou seja, aquisição c1c' cestas básicas e custeio com auxílio

funeral.

/ AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMTA DO CORONAVIRUS

COVID-I9 NO AMBTTO DO SUAS, PARA INCREMENTO

'TEMPORÁR^IO AOS StrRVlÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL sÁStCA.

Os I{ecursos oriundos da Portaria 378 de 07 de Maio de 2020 - Considerando

deÍàsagem no quadro de servidores da Assistência Social, considerando autneuto

de dernanda cle atendimento nas unidades causados em decorrêttcia da Covici 19"

considerando clue a equipe existente já não era snficiente para os atenclimetltos

existentes, será custeado recurso para contratação de 2 profissionais de nível

Endereço: Av, Brasil, 119, Jardim Celeste - Í:onelFax: (065) 3223-1939 (Ramal: 1583)

Web site: www.caceres.mt.gov.br/ Email: smas.financeiro.caceres@hotmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

superior e 2 profissionais de nír,el médio para atendimento l1os centros de

referência do Município de Cáceres.

Custeio cotll a execução com clespesas cour coutratação de ernpresa para

manutenção de ar condicionado, combustível. tnattutenção de veículo.

principalmente devido as doações recebidas que exigem um uraior cluantitativo

de manutenção e cornbustível.

Custeio com contratação de profissionais visando reparos estruturais nas

unidades vincnladas aos Serviços de Proteção Rásica, cotrlo. pedreiro, servente

de pedleiro, eletricista. dentre outros necessários para reparos uas estrutttras.

Aquisição de rraterial para l'eparos nas nnidades que neccssitam de urgência de

manutenções, conlo telhas, tintas, cimeuto detitre outros clue se flzereur

necessário para manutenção estrutural.

'r AÇOES DE ENFRENTAMEN'IO A PANDEMIA DO CORONAVIRUS-

COVID-I9 NO AMBITO DO SUAS PARA INCREN{IINTO

TEMrORÁRIO AoS SERyIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.

Os Recursos oritindos da Portaria 378 de 07 de Maio de 2020

Considerando clefasagern no quadro de servidores da Assistência Social.

considerando aumento de demanda de ateuditnento nas r,rnidades causados en-t

decorrência da Covid 19. consiclerando que a eqr-ripe existente iá não era

suÍlciente para os atendimentos existentes. será custeado recLlrso parz:l

contratação cle 1 profissional de nível superior e 1 proÍissional de uível medio

para atendimento no Centro de Referência Especializado de Assistência

Social (flreas) do Município de Cáceres.

Custeio com a execução com despesas coln contratação de empresa para

manutenção de ar condicionado, combttstível, manutenção de veículo.

Custeio com contratação de profissionais visando reparos estruturais nas

unidacles vinculzrdas aos Serviços de Proteção Lspecial, conto, pedreiro, servetlte

de pedreiro, eletricista, clentre outros necessários para reparos nas estrutut'as.

Éndereço: Av. Brasil, 119, Jardim Celeste - Fone/Fax: (065) 3223-1939 (Ramal: 1583)

Web site: www.caceres.nrt.gov.br/ Email: smas.financeiro.caceres@hotmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aquisição de material para Íeparos nas unidades que necessitam cle urgência de

manutenÇões, como telhas, tintas, cimento dentre outros que se fizerem

necessário para manutenção estrutural.

AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONAVIRUS-

COVID-l9 NO AMBITO DO SUAS .

Os Recursos orilrnclos da l-ei Con-rplen.rentar 173 de 27 de Maio de 2020 -

Será para cllsteio da aqr,risição dos rnoveis para o refeitorio da Cozir.rha

Comunitária. e demais materiais qlle necessitarn ser substituído coni clesgaste

couro assador de Ír'ango, fogão.

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, ADAPTAÇ-ÃO E REFORMA DE

AMBIENTE,S DE ATENDIMENTO AO PUBLICO DO SUAS - LEI I73.

O saldo de 35 mil reais dos recursos oriundos cla Lei complementar 173 de 27 de

Maio de 2020, será para cnsteio da finalização da obra de Arnpliação da Cozinha

Comunitária. salientamos que o fiscal do coutrato, bent cotl1o. a Secretária de

convênio nos inÍbrmou qlre a elnpresa solicitará aditivo de valor para Íinalização

da obra consideranclo

Endereço: Av. Brasil, 119, Jardim celeste - Fone/Fax: (065) 3223-1939 (Ramal: 1583)

web site: www,caceres.mt.gov.br/ Email: smas.financeiro.caceres@hotmail.com
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f.r,ri ürt.rârrii;a da Assistàrrcia Social (L.OAS), Lei no 1.308 <)e 21i1111995,
arilerraüa pela i-or n'' . ';.206 

c1e 26111/2009, diante da DELIBERAÇÃO DO
üUl...kC; l/\OA em F(euntaio Extraorclinária do dia 03 de maio de 2021, corrr

Íegrstio enr Aia nc. 3.10 e,

Considerando o nrerrorando no 7.23312A21 de 02 de ntarÇo de 2ü21 (la

Secrê1âria Municipal <le Assistência Social, encaminhado ao Conselho Mu-

nicipal de Assistência Social,

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovâr, serr quaisquer ressâlvas após análise e parecer apre-
sentailo pela Corlissão de Financiarnento e Orçamento da Assistência So-
cial as Prestaçóes de Contas referente ao 3o e 4o, Trimestres do ano de
2A2A do recrtrso do Fundo Eslaclrral de Assistência Social - FEAS.

Ari. 20 - Êsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT. 03 de nraio de 2021.

Jul iany Artiago Oliveira

Prssidente do CIüAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL
RESOLUÇÃO No.11 DE 03 DE MAIO úÉ.2021.

Dispóe sobre a aprovaçáo da Pt'estação de Corrtas de recursos do Serviço
de acolhinrento Adulbs e Fanrílias - SAAF do ano de 2020.

Conselho Municipal de Assistêncra Social - CMAS no uso de suas atri-
buiçóes legais que corrfere a Lei nu. 8.742de 07 de dezembro de 1993 -
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei n" 1.308 de 21/1111995,
altera<ia pela Lei n".2.2A6 de 26111/2009, diante da DELIBERAÇÃO DO
COLEGIADO em ReLrnião Extraordinária do dia 03 de maio de 202'1, conr
registro enr Ata n0. 310 e,

Considerando o memorando no 7.23312A21 de 02 de nrarço de 2021 da

§ecretaria Municipal de Assistência Socíal, encanrinhado ao Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social,

RESOLVÊ:

Art. 1o - Aprovar, serr quaisquer ressalvas após análise e parecer apre-

sentaoo pela Conrissão de Financiamento e OrÇanrento da Assistência So-

cial as PrestaçÕes de Contas referente âo 30 e 40, Trimestres do ano de

2020 do rêcurso do Seruiço de Acolhimento Adultos e Famíliâs - SAAF.

Art. 2o - Esta Resolução entra êm vigor na data de sua publicação,

Cáceres-MT, 03 de nraio de 2021.

Juliany Artiago Oliveira

Presrdente clo CMAS

SECRETARIA. MUNICIPAL DE AS§ISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO No. 12 DE 03 DE MAIO úÉ.2021.

Aprova â reprograrnaçân do saldo remanescente de parcelas recebi-
das no exercÍcio de 2020 dos Progrâmâs Piso dê Alta Complexidade I

(Proteção Social Especial de Alta Complexidade).

Corii.lliro li4Lrnicipal dí,) A:isisténriia Social * CNIAS no uso cle suas atri-

burçiies legais que conÍere a Lei no. 8.742 de 07 de dezetnl:ro de '1993 -
Lei Orgânica Cã Assi$tenclã Social (L.OAS), Lei nÔ 1.308 de 21,1111995,

alterada pela Lei no. 2.206 de 2611112009, diante da DELIBERAÇÃO DO
COLEGIADO em Reunião Extraordinária do dia 03 de rnaio de 2021. corn

registro em Ata no. 310 e,

Considerando o memorando no 12.13412021 de 19 rle abril de Z0Z1 da
Secretaria Municipal cle Assislência Social, encaminhaclo ao Conselho Mir-
nicipal .de Assistência Social,

Considerando a necêssidade de realizaçáo da reprogramaçáo, tendo enr
vistâ, êxistência de saldo espêcífico para fins de utilizaçáo por errticlade
que execute prestação de serviços à Pessoa ldosa, através de Subvenção
Social;

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar o a reprogramaçáo do saldo remanescênte de parcelas
recebidas no exercício de 2020 dos Programas Piso cie Alta Complexidade
I (Proteçâo Social Especial de Alta Complexidade) para repasse à lnslitui-

ção dê Longa Permanência para ldosos - Lar das Servas de Maria.

Art. 2o - Esta Resoluçáo entra em vigor na datâ de sua pul:licação.

Cáceres-MT, 03 de maio de 2021.

Jul iany Adiago Oliveira

Presidente dô CMAS

SEcRETARtÁ, MUNtCIpAL DE Á,DMtN|STRAÇÃOiCOORDENADORTA
DE GESTAO DE PESSOAS

TERMO DE DESLIGAMENTO DE CONTRATO DE TRABALHO
CONTRATO N" O.

O lvlUNlCiPlO DE CACERES, pessDa jr-rríclic:r de clireito público, clevida-

nrente rnscrito no CNPJ n' 03.211.14510001-83, corr sede na Avenida Bra-

sll, no 119. Bairro Jardinr Celeste. neste ato, representado pelo(a) Secre-
tário(a) Municipal cle Fazenda, serrhor(a) :VITOR l\illGUEL DE OLIVEI-
RA, brasileiro(a), portarlo(a) da C'éclula de ldenticlade sob n":11844507
, SSPiM'f e do CPF n'957.495.35 1-34, por mero deste -fERMO DE DES-
LIGAMENI-O, Íinalizaclo o CONTRATO DE IRABALHO clo(a) senhor(a)
JOSE ADOLFO SILVA, portador(a) do RG no 371904.SSP/MT ê do CPF

n'28466551115, vinculado ao cargo de FISCAL DE OBRAS, POSTURAS

E DEFESA DO CONSUMIDOR e residente ao endereço AVENIDA SETE
DE SETEMBRO,350, Bairro: CENTRO, conr eíeitos desde 14lct2l2121.

Cáceres, 14 de fevereiro cle 2021

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA

Secretário(a) Murricipal de Fazerrda

Servidor

Testemunhas:

Nome:

CPF: Ass.

Nome:

CPF: Ass.
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iAGUAS DO PANTANAL
EXTRATO PUBLICAÇÃO UO CONTRATO N" 05/2021 - SSAAP

O $e;rviç9 de llaneanit:rrlo Ambrerrtal Aguas do Pantanal, pessôa lurídica de direito público interno, inscrita no CNP.I 22.794.ô08/0001-78, comrlnica:

CONl II.ATO ADMINI§TRATIVO N" O5I2O21 SSAAP

CONTRATANTE, §ERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL

CôNTRATI\BA: CACERES PRE-MOLDADO§ LTDA

tliilrionrunicipal,orú/ntt/Íiri1írt . www.âmlrt.oÍlJ,br .As'si riaclo Dicl itlll trtente



tê inLeÍL-ssada requereT o tenrpo de 15 (quinze) minutos para susientaÇáo

oral cle seus argumentos, desde que solicitâdo com o prazo de 48 (qua-

rentfi (; oito) lroras a <;ontar da presênte publicaçâo.

CácêÍes, '10 cle maio de 2021

Eliana rJa §ilva Carvalho Duarte

PtIESIDF:NTE

AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA NO 4412021 . SSAAP

A Drretoi'a Executiva do Serviço de Saneamento Arnbiental Ágr,ras do Pan-

tanai. iüunici;rio de C;rceresiMT, no uso das atribuiçóes que lhe sâo con-

feritlas prelo art. 3o inoiso Vl, da Lei Conrplenrentar rro 106, de 07i1012015.

CONSIIIERANDO as disposições conticlas na Lêi n.o 2.47612015 que es-

taocit:ccu regime jurídrcr: própric autárquico ao Serviço de Saneantento

An.rbienlal Aguas do Pantarral, com denominaÇão atribuída pela Lei 2.520/

201 6:

CONSIOHRANDO os PrincÍpios Consiitr-rcionais que regem a Adntinistra-

çáo Pública, em especial o da legalidade, impessoalidade, moralidade, eÍi-

crência e publicidade:

CONSIOERANDO a natureza inínterrupta da prestação dos serviços es-

senciais de saneanrento anrbiental;

CôNSIDERANDO o Côntrato AdministrativoN' 05/2021-SSAAP, oriundo

da Dispensa n'0612A21 , ProcessoAdministrativo Digital N" 1612021,cujc,

objeto retrata a ContrataÇão Empresa cle especializada NA REMOÇÃO DE

cAtxA D'AGUA NO BATRRO NOVA ERA E REINSTALAÇÃO NO ASSEN-

TAMENTO DE CLARINOPOLIS NA CIDADE DE CACERES-MT, na quan-

tidacle e especificaçáo detalhada no subitem 1.2 do Termo de Referência

no 0612021 - SSAAP.

RESOLVE:

Art. 1o. Designar o Assêssor Técnico Operacional, Sr. FELIPE FRANKLIM

BRITO DE LIMA, portaclor do CPF: 001.667.891-51 , nomeacio para o câr-

g<r clesta AutarqLria Municipal, por nteio do Decreto n" 17712021 de 021021

2021, pirblicada no diário oficial da AMM no dia0810212021, com eÍeitos

desde 29101i2021, para exercêr a fiscalização do Contrato Administraii-

voNo 05/2021-SSAAP.

Art. 2o. Esta Pôrtâriâ enlra em vigor na data dê sua publicaçâo.

Cáceres/MT, 1 1 de maio de 2021.

MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA

Diretcsra Executiva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA gOCIAL

RESOLUÇAO No. 13 DE 03 DE MAIO D82021.

Dispôe sotrre a aprovação da Prestação de Corrtas de recursos do Serviço

de acolhimenio Adultos e Famílias - SAAF e do Fundo Estadual dê As§is-

tência Social do ano de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no uso de stlas âtri-

buições legais que confere a Lei nD. 8.742 de 07 de dezernbro de 1993 -
Lei Orgânica da Assistêrrcia Social (LOAS), Lei n" 1.308 dê 2111111995,

alterada pela Lei no.2.206 de 26111/2009, diante da DELIBERAÇÃO DO

COLEGIADO em Reunião Extraordinária do dia 03 de rnaio de 2021, com

regislro em Ata no. 310 e.

Considerando o nremorando í1'7.23312021 de 02 de marÇo de 2021 da

SecÍêtaíia Municipal de Assistêrrcia Social, encaminhado ao Consellro Mu-

nicipal rie Assistência Social,

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar, por unanimidade e sêm ressalvas, a Prêstaçáo de Con-

tas clos cofinancianrelrto Estadual do Serviço de Acolhrmento Adultos e Fa-

cliariornunioipi,rl.orçy/nttlaritrn' www.arnÍn.oÍq'br

nrilias -SAAF e do Funclo F-staclual de Assistêncir-r Social - FEAS do ano

de 2020.

A(. 2" - Esta Resolução enira ern vigor na data de sua publicação,

Cáceres-MT, 03 de ntaio de 2021.

Juliany Artiago Oliveira

Presiclenle do CMAS

INSTITUTO MUNICIPÂL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIÀ N. t21t2021

" Dispoe sobre a ,rofleaÇão grupo rle trabalho (GT), para discussão da

regulamentação da Lei Argânica de n".038/2020"

A Diretora Executiva do PREVI-CACHRES lnstrtLrto l',,4Lrnicipal cle Previ-

dência Social dos Servidores do Município de Cáceres. [:stacio de Mato

Grosso, r.ro uso de suas atribuiçôes legais que lhe coníere o Ari. 129, lnci-

so XXll e XXV, da Lei lv4unicipal Complementar rt." 14312019,

Resolve:

Art. 1ô. Nomear os mernbros .representantes do Grupo de Trabalho

com objetivo de discutir â rêgulamêntação da Lei Orgânica cle n'. 038/

2020, na seguirrtê composição:

a) do Conselho de Gestão: Elen Sarrtos Alves da Silva. Antonio Carlos

Mendes de Jesus e lsabel Cristina do Nâscirnento.

b) do Conselho Fiscal: Vania da Costa Sacrarrentn.

c) do lnstituto de Previdência Social dos Servidores de Cáceres: Luana

Aparecida Ortega Piovesan e Rosinei Brunelli.

d) do Poder Executirio: Maikon Carlos de Oliveira.

Art. 20. Esta po(aria entra êm vic,or na data de sua put)licação, revogadas

as disposíçÕes em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Cáceres-MT, 03 de maio de 2021.

LUANA APARECIDA ORTEG,A PIOVESAN

Diretora Exêcutiva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOl/202í-SME

"Dis1:õe sobre Edital de Charnane*to Público n' 001/2021-ShlE obietívan-

do a cornposição tlo Conselho MunÍcípal de Acornpattltantent<t e Cctntrole

Social do Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da Educaçào Bàsica

e de Valorização dos Proflssionais da Educaçao - CACS-FUNDEB".

A Secretaria Municipal de Educação cle Cáceres-fi/T. no uso de suas atri-

buições legais, visando atencler aos Princípios Constitucionais da Legali-

dacJe, lmpessoalidade, Moralidade, Publiciclade e Eficiência, TORNA PÚ'
BLICO, aos rnteressados representantes das Organizações da Socieda-

cle Civil , Conselho.Tulelar e Conselho Murricípal de Êducação o Edital de

Chanramento Público no 00112021 para composiçáo clo Conselho Munici-

pal cle Aconipanhamento e Controle Social do Fundo de MânLltenÇão e

Desenvolvirrento da Eclucaçân Biisica e de Valorização dos ProÍíssionais

cla Eclucação - CACS - FUNDEB de (lue tratan) os art. 33 e art. 34, it-tciso

lV, da Lei Federal ne 14.113, de 25 de dezentLrro de 2020 e a Lei Murrici-

pal 294312A21.

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

SOCIAL-FUNDO DE Í\4ANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ÊDU-

CAÇÁO BASICA E DE V/\LORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDU.

CAÇÃO

,I. DAS DISPO§IÇÕE§ PRELIMINARES

i.i (ir,; iriaiu dr;2riZ1 . ,Jonral Oliçial Eletrônrcn rios lVlinicipios do Est*dçr dê Mâto Gro*so " ANO XVI I li ' .J.72.11
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COMUNI§ADO API.IC
Nria'mrun*: '§6iâ{}tü

Doto: 0510612020

Assunto: Orientoçoes complementores sobre o controle dos recursos recebidos e
oplicodos no enfrentomenio oo Coronovírus e efeitos finonceiros decorrentes

Com o finolidcrde de identificor e segregCIr os recursos recebidos e oplicodos

no enfrentomenlo oo Coronovírus e efeitos finonceÍros decorrentes forom criodos,

no Sistemo Aplic, detolhomenios de fonte/destinoçÕo de recursos específicos.

No quodro o seguir sÕo opresentodos todos os códigos criodos:

(*) Recursos poro mitigoçÕo de efeitos finonceiros.

Esses codigos devem ser utilizodos nos regisiros do receilq e do despeso. de

ocordo corn codo vinculoçÕo.

Affi$$tr
1.,:..; ;, ,..,, :.:i:t]..-,: .. ..,,.,:,;,i,::.,j,1,:.,

Código Descriçõo Funcôo

072000
Tronsferêncios do Unioo decorrentes de
emendcrs porlomentores Índividuois-
Coronovírus

Conlrolo os recursos de lronsferêncios decorrentes
de emen<Jos porlomentores individuois desiirrodos
especificomente o oções pÕro o enfrentomento
oo Coronovírus

073000
Tronsferêncios do Unioo decorrentes de
emendos porlcmentores de boncodo-
Coronovírus

Controlo os recursos de ironsferêncios decorrentes
de emendos porlcmenÍores de boncodo
destinodos especificcrmente o oçôes poro o
enfrentcmento oo Coronqvírus

074000
AÇões de soude porc o enfrentomento
do Coronovírus - COVID l9

Controlo os recursos c1estinoclos o oÇÕes poro o
enfrentomento do emergêncio de soúde públicc
decorrenfe do Coronovírus (Exceto os
tronsf erêncio s d os detol homentos 07 2000, 073000,
025000 e 07ó000I

075000
Auxílio finonceiro pelo UniÕo às sontos
ccsos e hospiiois filontropicos, sem fins
lucrotÍvos (Lei n. 13.99512020)

Controlo os recursos do quxílio finonceiro pelo
UniÕo os sontos cosos e hospitois filontropicos, sem
fins lucrotivos, que porticipom de formo
complementor do Slstemo Único cle Soúde (SUS),

no exercício de 2020, com ô objetivo de permitir-
lhes otuor de formo coordenodo no combote o
pondemio do Covid-19,

07ó000

Tronsferêncio de recursos do Progromo
de EnfrenÍomento oo Coronovírus,
instituído pelo LC n. 173, de 27/512020,
or1. 5., l.

Controlo os recursos de tronsferêncios do
Progrcmo Federotivo de Enfrentqmento oo
Coronovírus, instituído pelo Lei Complementor n.
)7312020 poro opliccrçÕo em oçoes de
enfrentqmento [Art. 5., l).

027000*

Tronsferêncio de recursos do Progromo
de Enfrentomento oo Coronovírus,
instituído pelo LC n. 173, de 27151202A,
or1. 5,, ll (MitigoçÕo dos efeitos
finonceiros).

Controlo os recursos de tronsf erêncios do
Progromo Feclerotivo de Enfrentomento oo
CoronovÍrus, ínstituído pelo Lei Complementor n.
17312020, poro oplicoçÕo no mitigcrçÕo dos efeitos
finonceiros (Art. 5., ll).

080000*
Apoio finonceiro presiodo pelo UniÕo
cos entes federotivos que recellem do
FPM {MP n. 938. de 2/4/2o2o)

Controlo os recursos de tronsferêncíos do opoio
finonceiro prestodo pelo Uniôo oos entes
federotivos que receberm do Fundo de
PclrlicipoÇÕo dos Municípios - FPM (MP n. 938, de
21412020)



Adicionolmente oo controle do detolhomento de fonte/destinoçÕo de

recursos foro determinodo no ResoluçÕo NormotÍvo n. 4, de l2 de moio de 2020, o

crioçÕo c1e progrorno específico poro o enfrentomento CIo Coronovírus.

As volidoçÕes do Sistemo Aplic serÕo impeditivos poro o controle dos

deiolhomentos de fonte/destinoçÕo de recursos.

Considerondo os possíveis poriiculoridodes de codo jurisdicionodo, o Sístemo

Aplic emitiro openos oviso do cusêncio de registro de progromo ou oçÕo

orçomentorio específico poro o enfreniomento oo Coronovírus, sem Ímpedir o

protocolo do prestoçÕo de contos.

SÕo opresentodos no onexo exemplos de combinoçÕes de fonte e

detolhomento de recursos.
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Assunto: ResoluçÕo Normotivo no 0412A2A.
Proceclimentos contobilizoçÕo dos receitos e despesos relocionodos oo enfrentomenio do
Emergêncicr de Soude Público decorrente do coronovírus - Covid-,l9

Com o finolidode de otender às orientoçôes do Resoluçôo Normotivo no

0412A20, que dispõe sobre os procedimentos de contobilizoçÕo, tronsporêncio e
prestoçÕo cle contqs dos otos de gestÕo elou de governo no enfrentomento do
Emergêncio de Soude Público de lmportôncio lnternocionol- ESPIN - decorrente do
coronovírus - Covid-19, informo-se os monutençÕes que devenn ser reolizodos ncs
prestoçÕes de contos, vio Sisiemo Aplic.

l. Detolhqmento de fonte/deslinoção de recursos relqcionqdqs à emergêncicr

I .l . Os recursos recebidos poro oplicoçÕo exclusivo nos despesos vinculodos oo
enfrentomenio do emergêncÍo cousodo pelo Covid-19 deverÕo ser informodos no
Sistemo Aplic com os detolhomentos de fontes de recursos 074000 ou 075000.

1.2. Coso o recurso sejo de trcnsferêncio dc UniÕo decorrente de emendo
porlomentor, contobílizor nos detolhomentos 072000 e 073000, poro emendo
podomentor individuol e de boncodo, respectivomente.

1.3. No quodro o seguir o resumo dos novos detolhomentos criodos no Sistemq
Aplic:

Códiqo De ôor Funçõo

072000

Tronsíerêncios do UniÕo
decorrenfes de emendos
porlomentores individuois-
Coronovírus

Controlo os recursos de tronsferêncios decorrentes de
emendos porlomentores individuois destinodos
especificcmente o oçôes de soúde poro o
enfrentomento do Coronovírus

073000

Tronsferêncicrs do UniÕo
decorrentes de emendos
porlomentores de
boncodo-Coronovírus

Controlo os recursos de ironsferêncios decorrenfes de
emendos porlomentores de boncodo destinodos
específicomenie o oçÕes de soúde pora o
enfrentomento do Coroncvírus

074000
AçÕes de soúde poro o
enfrentomento do
Coronovírus - COVID l9

Controlo os recursos destinodos especiÍicomente o
oçoes de soúde poro o enfrentomento do Coronovírus
(Exceto os tronsferêncios dos detolhomentos 072000,
073000 e 075000)

025000

Auxílio flnonceiro pelo
UniÕo às sonios cosos e
hospitois filontrópicos, sem
fins lucrotivos (Lei n.
13.99s12020)

Controlo os recursos do ouxílio finonceiro pelo UniÕo os
sontos cclsos e hospiiois filontrópicos, sem fins lucrotivos,
que porticipom de formo complementor do Sistemo
Unico de Soúde (SUS), no exercício de 2020, com o
objetivo de permitír-lhes oÍuor de formo coordenodo
no comb,ote o pondemio do Covid-19.

Quodro 1 - Tobelo interno DESTINACAO RECURSO

t Conforme tcrbelo lnterno DESTINACAO-RECURSO do Sistemcr Aplic.
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2.

1.4. Coso o jurisdicionodo tenho dúvido se determinodo recurso é poro oplicoçoo
exclusivo nos despesos vinculcrdos qo enfrentomento do emergêncio, verificor os
regras de oplicoçôo junto oo concedente, bem como o legisloçÕo vigenie,

2.1. Registror os despesos relocionodos ô emergêncio cousodo pelo Covid-19 em
progrom0 específico.

2.2. Devido à impossibilidode de podronizor número de progromo nos diversos
sistemos contobeis municipois e permitir o segregoçÕo dos demois progromos, o
descriçÕo2 deve inicior com o polovro "COV|D". Exemplo: "COV|D - Enfrentamento
dcs Emergência de Soúde Publica Decorenfe do Coronavírus" .

2.3. Todos os recursos recebÍdos pCIro oplicoçoo exclusivo nos despesos vinculodos
oo enfrentomento do emergêncio cousodq pelo Covid-.l9, morcodos com
detolhomento de fonte, conforme topico I deste Comunicodo, devem ser
contobilizodos exclusivomente nesse progromo.

3. Serôo implementodos regros no recebimento dos prestoções de contos com
o finolidode de volidor o execuçõo dos orientoções contidos no Resoluçõo
Normotivçs n'04/2A2A.

4. Extroçõo de relotórios dq execuçôo dq receitq e dq despeso relocionqdqs à
emergêncio cousqdo pelo Covid-19

4.1. Receito arrecododcr exclusivomente poro enfrentomento do emerqêncio.
Filtror os receitos orrecododos com os detolhomentos de fonte/destinoçÕo de
recurso 072000, 073000, 074000 e 075000.

4.2. Desoeso executodo com recursos exclusivos poro o enfrentomento do
emergêncio.

Filtror os despesos empenhodos, liquidodos e pogos com os detolhomentos
de fonte/destinoçÕo de recurso 072000,073000, 074A00 e 075000; e progromo
com descriçÕo iniciol "COV|D".

4.3. Despeso executcdo poro o enfrentqmento do emergêncio com quolquer tipo
de recurso.

Filtror os despesos empenhodos, liquidodos e pCIgos com progromo com
descriÇÕo iniciol "COV|D".

5. Este Comunicodo é direcionodo exclusivomenie oos jurisdicionodos
municipois.

I

i
I

I

i

l
z A descriçÕo do progromo é informodo no compo PRG-Descricoo do tobelo PROGRAMA.
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6. As duvidos devem ser dÍrecionodos o Centrol de Suporte do Aplic.
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LEI COMPLEMENTAR NO 1.73, AE27 DE MAIO DE 2O2O

Estabelece o programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covici-19), altera a ],,,,i]-í

Cernrplenentar no 10L <ie ,{ cJo miri+ dr.: à(X)ü, e dá outri:rs

providências.

CIPRESI DENTEDAREPU BLICA

FaÇo saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

àÇiiiQ, exclusivarnente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo cte Ênfrentamêí')to ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covicl-19),

§ 1o O Programa cft.-r que trata o caput e compo.sto pelas seguintes iniciativas:

| - susperrsão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:

a) de um taclo, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federat, com amparo na L"i:tjl:

b) de um [ado, a União, e, de outro. os MunicÍpios, com base na }l|edjç1.0*Pr:s-!.§"ilr-tir"'í:1.}*Iâ§:3§.

dsà"1*çis::*,::U+s;tu "tl*l!§"l, e na.l*e-r nl ].3,4I§ ;

ll - reestruturação de operaçóes de crédito interno e externo junto ao sistema fnanceiro e
instituiçoes nru[titaterais de crédito nos termos previstos no art. 4o desta Lei Conrplementar; e

lll - entrega cle recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, no exercício de 2O2O, e em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-

CoV-2 (Covid-19),

S 20 As medidas previstas no inciso I do § 1o são de emprego imediato, ficando a União

autorizada a apLicá-[as aos respectivos corrtratos de refinanciamento, ainda que previamente a

celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semethantes,

Art, 2o De Lo de março a 3L de dezembro de 2O2O, a União ficará impedicia de executar as

garanti;rs das dívida-s decorrentes dos contratos de refinancianrento de dívidas cetebrados com os

Estaclos e com o Distrito Federal com base na l..ei n'] §j,S§.-ç1f:" tt d* lçtqmlXo--§.f:".1"t,t"1_. e dos contratos
de aberturra de credito firmados com os Estados ao amparo cla*Ms<ji<Ja Provisr:ri*-fl? 4.13?-7(I.d§.e4*de

.eS*slçr.:i*..i.li)§-1, as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento ce[ebrados com
os MunicÍpios com base na Meclicla Provisoriilí:f-à"1&§:3§"-§[e*Bl3§-âgosto de àQQl, e o parcelamento

dos débitos previdenciários de que trata a Ls:j-*:-l:àd*..S.,"s1n"..â-çl*..c,uMhri:-ti*-âefz.

§ 1o Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagan-]ento das

dívidas de que trata o caput, os valores não pagos;

| - serão apartados e incorporados aos respectivos satdos devedores em 10 de janeiro de

2O22, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, para paganrento

peto prazo renranescente de amortização dos corrtratos; e

ll - deverão ser aplicados preferencialmente em açôes de enfrentamento da calamidade
purblica decorrente da pandenria da Covid-19,

§ 2" Enquanto perdurar a suspensão de pagamento reíerida no § 1o deste artigo, fica afastado

o registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do MunicÍpio enr caclastros restritivos err
clecorrê n c ia, exc [us iva nr ente, clessa su spe n s ão,
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§ ll' Os efç:itos financoiros do dispos;to no caput relroagenr ;r 1"" de nrarrio de 2O2O

§ 4'' Os vaiores eventualmerrte pagos errtre 10 t1e rnarço <le 2O2O e o ternrino do periodo a

que se tÍtl'eíe o caput deste artigo serão aparl.ados dr.l saldo deve<lor e devidanrente alua[izados pelos

êncargo$ Íinanceiros contratLrais de adimplencia, com clesiinação exüLusiva pâra o pagêmento dâs

parcelas virrcendas a partir cle 1o de janeiro de 2021.

§ 5" Os Estados, o Distrito Federat e os MunicÍpios deverão denror-rstrar e dar publ.icidade à
apticaçár: clos recursos de clure trata o inciso ll clo g 1o deste artigo, evidenciando a corretaçào entre as

âÇóes ciÊsenvolvidas e os recLlrsos não pagos à União, sern prejuízo da supervisão dos orgãos de

con lroLr; conrl:clcntes,

§ 6o Os valores anteriores a 1o de mârÇo cle 2O2O não pagos em razão de Liminar errr ação
judiciat podc,ráo, desde que o respectivo ente renuncie ao direito soLrre o qual se funda a ação, receber

o nresrrrô Lratanrerrto previslo no inciso I do § 1o deste artigo, deviclanrente atualizados petos encargos

fi nanceirr-rs cont-ratuais de adinr plência.

Ar t.3" Durante o estado de calanridade públ.ica decretado para o enfrentamerrto da Covid-19,

dispensi-rdas as disposiçoes da referida l-ei Comp[errentar e de outras leis cclnrpternentares, [eis,

decretos, portarias e outros atos normativos qure tratem:

I - das condiÇões e vedaÇcir:s ;rrevistas no.:l§ kl t-t-i]--Lilsir-i-çl§*gçsllrl)$"!,-r-il":_il:.".i-\ti.{:IA-:ii.t*j;L._llâ

:",-Q.i..il-iil-t-:;:.,',:i:t:.,I:.i.!!!.1..-{i::...:L-{,i,i"*ilt.l-l18-{.1-{,):

ll - clos denrais Limites e dâs corldiÇóes para a realiz-açào e o recêbimento cle transferencias
vol-untairias.

§ 1o O dis;posto neste artigo;

I - aplicar-se-á exclusivanrente aos atos de gestão orçat"nentária e financeira necessários ao

atendimenl.<.r cleste Prograr-nâ ou de convenios viç;entes clurante o estaclo de caLamidades; e

il - não exinre seus destinatários, ainda que após o termino do perÍodo de calamiclade púbtica

Cç:corrt,,nte da pandenria da Covici-19, cl;r observância das obrigaçoes de transparencia, çontrole e

Íiscaliz;rç:;:o refr,rrentes ao refç:rido perríodo, cujo atendimento será objeto «le futura verificação pelos

r:rgãos cJc {iscaUzaÇão e controte respectivos, na forma por etes estabelecida,

§ 2o Para a assinatllra clos aditivos autorizaclos nesta Lei Cornptenrentar, fic;rrn dispensados os

requisil.os iogais exigiclos para a contrataçâo com a Uniáo e a verificação dos requisitos exigidos peta l",irti

:*r: l) ] i,l is.:i :..lÍ:::t"i \,,ii"..i"I-:l..lQ"i.-. üii::"*t$§i],

Art, 4o C)s Est;rdos, o Distrito Federa[ e os Municípios poderãro reâLizar aditarnento contratlrâl
qlle susperlda os pagamentos deviclos no exercício financeiro de 2O2O, incluindo principal e quaisqlter

outros í::rncàrEos, de operações de credito interno e externo celebraclas com o sistenta financeiro e

instituiÇôes rn u[titaterais de çreclito,

§ 1o Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser firnrados

no exercício flnanceiro cle 2O2O.

§ 2u Eslao dispensados, para a rea[ização dos adiiamentos contraturais de que trata este artigo,

os requisitos l.egais para contratação de operaÇao de crédito e para concessào de garantia. itrcLusive

aclueles r:xigi<los nos 1it§.ji.i'ir*-:}.ü*<liri]""-tL-§1it}-\pl5;§1''-t-t1à1g.iQJ.§gàÜ-Qi}, bem conro para a ccintratação

conl a Uniáo,

§ 3o No caso cle as operaçoes de qLrê trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia

será nranticla, não senclo necessária atteraÇâo clos contratos de garantia e de corrtragaratrtia vigentes,

s 4., Serão nrantidas as concliçôes financeiras enr vigor na data de celebração dos ternros

aclitivos, poderrcJo o prazo final da operação, a critério do Estado, do Distrito Fecleral ou do Município, ser

anrptiaclo pr:r perÍoc1o não superior ao da sllspensào clos paganlentos.

§ 5o A veriflcaÇão do cumprinrento clos l.imites e das conctições reLaiivos a realização de

terr"r1os r,r4itÍvos de que trata o caput que não tiverenr sido afastados pelo § 2" cleste artigo ser'á rç:alizada

<liretam<.rrr t.e ;:et Las itrstitu içóes fi nancei ras credoras,

..
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§ 6'(VElADO).

Art. 5o A União entregará, na forma de auxÍlio financeiro, aos Estados, ao Distrito FederaI e aos

MunicÍpios, êm 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício cle 2020, o valor de R$

60.000.000.000,00 (sessenta biLhÕes de reais) parâ aplicação, petos Poderes Executivos [ocais, ert
açóes c1e enfrentanrento a Covicl-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros, da seguinte forma:

| ." i?$ I"O.OOO OOC.OOO.OO (dez i:itlrões de reais) para açÕes cie saúcle e assistência

sendo:

a) RS 7.OOO,OOO,OOO,O0 (sete biLhóes cle reais)aos Estados e ao Distrito FederaL e

b) R$ 3.OOO,OOO.OOO,Oô (três biLhóes cle reais)aos Municípios:

ll - RS SO.OOO.OOO,OOO,OO (cinquenta bithões de reais), da seguinte forma:

a) R$ 30,OOO,OOO,OOO,OO (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federall

b) R$ 2O.OOO.OOO.OOO,OO (vinte bilhões de reais aos Municípios:

§ 1ô Os recursos previstos no inciso l, alínea "a", inclusive parâ o pagamento dos profissionais

que atuam no Sistema Unico de Saúde (SUS) e no Sistema Unico de Assistência Social" (Sr-ras), serão

distribuídos conforme os seguintes critérios:

l - 40% (quarenta por cento) corrfornre a taxa de incidência divuLgada pelo Ministério da Saude

na data de pubticação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no quinto dia útit de cada um dos

3 (três) mesês subsequentes;

ll - 60% (sessenta por cento) de acordo conl a população apurada a partir dos dados
populacionais mais recentes pubticados peta Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE)enr cunrprinrento ao disposto no ad, i.ü.R-rle-tciff*à{*3-elçr J"ô dejulho-.de l.t}l}à,

§ 2" Os recursos previstos no inciso l, alínea "b", inclusive para o pagamento dos profissionais

que atuanr no SUS e no Suas, serão distribuÍdos de acordo com a poputação apurada a partir dos dados

poputacionais nrais recentes publicaclos pel"o IBGE em cumprimento ao disposto no ari, -LQã. ç,Li:....1**:.i....n.?

-&liSl._-tisl ti.i ris j i r.l li c slsilààl,

§ 3u Os valores previstos no inciso ll, al.inea "a", clocaputseráo clistribuídos para os Estados e o

Distrito t-lecleraL na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 4o Os valores previstos no inciso ll, alínea "b", docaputserão distribuÍdos na proporção

estabel"ecida rro Anexo l, conr a exclusáo do Distrito Federal, e transferidos, em cada Estado, diretamente

aos rospectivos Municipios, de acordo coryr sua poputação apurada a partir dos dados populacionais rnais

recentes publicados peto IBGE em cumprimento ao disposto no art, 1O2 clatein! $,4:li.$, çle lCI-tlt' juürcr

çi{,:.isSr.l

g 5o O Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alínea "b" do inciso I

e na alínea'b' clo inciso ll docaput, e receberá, na fornra de auxílio financeiro, enr 4 (quatro) parceLas

mensais e iguais, no exercÍcio de 2O2O, valor equivalente ao efetivamente recebido, no exercicio de

2019, como sua cota-parte do Fundo cle Participação dos Municípios, para aplicação, pel.o Poder

Executivo loca[, ern aÇÕes de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros,

g 60 O cátcuto das parce[as que caberáo a cada um dos entes federativos será realizado pela

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), sendo que os valores deverão ser creditados pelo Banco do Brasil

S.A, na conta bancária em que são depositaclos os repassos regutares do Fundo cle Pariicipaçào dos

Estados e do Distrito Federa[ e do Fundo cle Parrticipação dos Municípios.

§ 7o Será excluído da transferência de que tratatm os incisos I e ll do caput o Estado, Disirito

Feclerat oir Município que tenha ajuizado ação contra a União após 2O de março cle 2Ô2O tendo como

causa cle pedir, clireta ou incliretamente, a pandemia da Covid-19. exceto se renutnciar ao direito sobre o

qual se funcla em até 10 (clez) clias, contados cla clata da publicação desta Lei Complementar.

§ 8o Sem prejuízo clo disposto no ârl,--4§*d§-1*st§üürpisÍn"esfsr.rf-1Â§*stç-l-4sle:r:kl.eeürlãlà-d§

Ldle$-. en1 todas as aquisições de produtos e serviços com os recursos de que trata o inciso ll do caput,

Estados e Murricípios darão preferência as microempresas e às empresas de pequeno porte, seja por

contratação direta ou por exigência dos contratantes para subcontratação,

socia[,

ü
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Art, 6' No exercÍcio financeirr: dc. 2020, os contraltos de dívida dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios garantidos pela STN, cotn data de contrataçáo anterior a 1o de rxarço de 2O20, que se

submeteren) ao processo de reestruturação de dÍvida poderão ser objeto de securitização, conforme

regulamentação da propria STN, se atendidos os seguintes requisitos:

| - enquadramento Çomo operação cle reestruturação de dÍvida, conforme tegistaçáo vigente
e orientaçôes e procedimentos da STN:

il - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em reais;

lll - ol:ediencia, pela nova divida, aos seguintes requisitos:

a) ter prazo máximo de até 3O (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo cla dÍvida

originat;

b) ier fluxo inferior ao da divicla orígirral;

c) ter custo inferior ao custo da dívida atual, considerando todas as comissóes (conrprornisso e

estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o paganrento antecipado:

cl) ter estrutura de pagamentos paclronizada, co,Tl amortizaÇÕês igualmente distribuídas ao

longo clo iêrnpo e sem periodo de carência;

e) ser indexada ao CDI:

f) ter custo inferior ao custo máxinro aceitável, publ.icado pel.a STN, para as operações de

crédito securitizáveis com prazo médio (duration) de até 10 (dez) anos, considerando todas as comissões
(conrpromisso e estruturaçao, entre outras) e penaliclacles parê realizar o pagamento antecipado;

g) ter custo nráxinro equivatente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as operaçóes

de créclito securitizáveis conr prazo médio (duration) superior a 1O (dez) anos, considerando todas as

cr:nrissoes (conrprorrrisso e estruturação, entre outras) e pena[idades para realizar o pagamento

antecipado.

Art. 70 A l-s$l.oi::p1emu:lar..n":...1$l*..ds.*ji§§-mâi§-§e*eüm, passa a vigorar com as sequintes

alteraÇÕers:

'Art. 21. E nu[o cle pLeno direito:

| - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e náo atenda:

a) às exigências dos arts, 16 e 17 desta Lei CompLenlentar e o disposto no ü-.:ç-iso Xlll

í:t"t "çsÊ§{l ii,"r rir-l. §"Z.E:"r-a-§-l:-dsê&l§§§tL§s.*siili*çês&deJê-[; e

b) ao tinrite tegaI de conrprornetimento aplicado as despesas com pessoaI inativo;

ll - o ato de que resutte aunrento cla despesa com pessoal nos 18O (cento e oitenta) dias

anteriores ao final do rnandato do tituiar de Poder ou órgão referido no art, 20;

lll - o ato cte que resu[te aumento da despesa com pêssoal que preveja parcetas a sêrem

implementaclas em períodos posteriores ao final do mandato do titutar de Poder ou órgâo referido no art,

2C

lV - a aprovação, a ediçáo ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por Presidente e

clernais membros cla Mesa ou orgão decisório equivalente do Poder LegisLativo, por Presidente de

Tribunal <jo Poder Judiciário e pel.o Chefe do Minisiério Púbtico, da União e dos Estados, de norma [ega[

copterrclo plano cle alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor púbLico, ou a edição de ato,

por esses agentes. parâ nomeação de aprovados em concurso público, quando:

a) resuttar eff) âunlento da despesa com pessoal nos 1BO (cenio e oitenta) dias anteriores ao

final do nrandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da clespesa com pessoal que preveja parcelas a serem

implenrentaclas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo,

§ 1o As restriÇoes de que tratam os incisos ll, lll e lV:

| - devem ser apticadas inctusive clurante o período de recondução ou reeleição para o cargo

de titular do Poder ou órgão autÔnomo; e

li.
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ll - apLicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art,

IQ,

§ 2o Para fins clo disposto nestr; arligo, serão consideraclos atos de nonreação ou de

provimênto de cargo púbtico aquêlês rêfêridôs nô*{i.]:..çju.** iluiWn*Lr;luLal ou âquêlês
que, de clualquer tnoclo, acarretem a criaçáo oLl o aumento de despesa obrigatoria," (NR)

'Art. 65.

§ 1o Na ocorrência de catamidade pública reconhecida peto Congresso Naciona[, nos ternros

de decreto [egislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto perclurar a

situaçáo, arlónr do previsto nos inciso I e. ll do caput:

I - serão dispensados os limites, condiçóes e demais restriçóes aplicáveis a Uniào, aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, L:em como sua verificaçào, para:

a) contrataçào e aditanrento de operações de crédito;

b) corrcessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação: e

d) recebinrento de transferências votuntárias:

ll - serâo clispensados os [imites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes

dos arts, 35, 37 e 42, bem como será dispensado o curmprimento do disposto no parágrafo único do art,

80 desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à

ca[amidade púbtical

ill - serão afastadas as condições ê âs vedações previstas nos arts, 14, 16 e 17 desia Lei

Conrplerrrentar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumetrto cla despesa sejam

destinaclos ao corrrbate a calamidade públ.ica.

§ 2o O disposto no § Ln deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto

legislativo que reconhecer o estado de catamidade púbLica:

| - apticar-se-á exctusivamente:

a) às unidac.les da Federação atingiclas e localizadas no territorio em que for reconhecido o

estado dc. calamidade púbLica peto Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de

catamidade:

i:) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de despesas

retacionadas ao cumprimento do decreto legislativo:

ll - não afasta as disposiçôes relativas a transparencia, controte e fiscalização,

§ 3o No caso de aditamento de operaçÕes de crédito garaniidas peta União com amparo no

disposto no § 1o deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necêssária a atteraçào dos contratos de

garantia e de contragarantia vigentes." (NR)

Art, Bo Na hipótese de que trata o arÍ-S§^da-Lel§slÍnpl§nr§*tiil*no 1O1. sl* il-dc n:aia d**?$OO, a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios afetados pela calamidade púbtica decorrente da

pandemia da Covid-1"9 ficam proibidos, ate 31" de dezembro de 2021., de

I - concecler. a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou aclequação de remurreração a

ntenrbros de Poder ou cle órgão. servidores e empregaclos púbLicos e militares, exceto cluando derivado

de sentença judiciat transitada em jul.gado ou de determinação [ega[ anterior à ca[anridade púbtica;

ll - criar cargo, emprego ou função que impLique aumento de despesa;

lll - atterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

lV - admitir ou contratar pessoat, a qualquer tituto, ressalvadas as reposiçÕes de cargos de

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposiçôes

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitatícios, as contrataçÔes temporárias de que trata o

i)
i
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iu*-*li-jÀ:*!.r:§issei§d§*itjl*§.Ld'i. Ç-ar:r.tj-lulç,,tp..§*:tJs::ts:if, as contrataÇões de ternporários para prestaçào cÍe

serviço mititar e as contrataçóes de alunos de orgãos de Íornração de nrilitares:

V - realizar concurso públ.ico, exceto parã às reposições de vacàncias previstas no inciso lV;

Vl - criar ou rnajorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representaçáo ou

beneficio:; cie: clualquer naturr.lza, inclusive os de cunlro inderrizatório, enr favor de mermbros do Pocier, do

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados púbLicos e nrilitares, ou ainda

de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em jutgado ou de

determirração l.egal. anterior a calanridade;

Vll - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ ].o e 2o:

Vlll - adotar medida que imptique. reajuste de despesa obrigatoria acirna da variaÇão da

inflação nreclicla peto Ínclice Nacionalcle Preços ao Consumiclor AmpLo (IPCA), observacla a preservação

do poder aquisitivo referida no incisq"iY.d$ §ssutdo_àrX*_I"-dê§§nsllkLi"ç"§.*.§est§':r_iit;

lX * contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivanrente para a

corrcessào de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanisnros equivalentes que

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem
qua[quer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer ourtros fins,

§ 1o O disposto nos incisos ll, lV, Vll e Vlll docaputdeste artigo não se aptica a medidas de

conrbate à catamidade púbtica referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duraçáo.

§ 2" O disposto no inciso Vll do caput não se aplica em caso de prévia compensação nrediante

aumento de receita ou redução de despesa, observado que;

| - enr se tratanclo de despesa obrigatória de caráter continuado, assim conrpreendida aquela
que fixe para o ente a obrigação tegal de sua execução por perÍodo superior a 2 (dois) exercícios, as

medidas de cotrrpensação deverão ser permanentes: e

il - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será inef,caz enquanto não

regu[arizado o vicio, senr prejuízo de eventuaI ação direta de inconstitucionalidade.

§ 30 A Lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e

autorizaÇoes que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente

se.jam imptementados após o fim clo prazo fixado, senclo vedada qualquer cláusuta de retroatividade,

§ 4" O disposto neste artigo não se aplica ao clireito de opção asseguraclo na txx::11"3]--ü§1*de

"i"S.-çjgjç11-1is.1-qj-i:.â$"L$- 
bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadrat'nento,

§ 5ô O disposto no inciso Vl do caput deste artigo náo se aptica aos profissionais de saúde e de

assistência sociat, desde que relacionado a nrecliclas de combate à catamidade púbLica referida no caput

cuja vigencia e efeitos não ultrapassem a sua duração

§ 6'ryETADO).

Art. 9" Ficanr suspensos, na fornra do regulanrento, os pagamentos clos refinancianrentos de

díviclas dos Municípios corn a Previdência Sociat com vencimento entre Lo de março e 3L de dezemt:ro

de 2O2O,

g 10 (VETADO).

§ 2o A suspensão de que trata
previdenciár'ias patronais dos Municípios

autorizaCa por [ei municipal específica,

este artigo se estende ao recolhimento das contribuiçÕes

clevidas aos respectivos regimes próprios, clesde que

Art. 10, Ficanr suspensos os prazos de vatidade dos concursos púbticos já lromotogados na

ató o terrnino cla vigência clo estado de calamidacle públ.ica estabelecido pela Uniáo,

§ 1" (VETADO),

§ 20 Os prazos suspensos voltanr a correr a partir do termino do período de catanridade

publicat,



§ 3" /i susperlsáo dcs prazos clc.vor;r ser pllblicada peLos organizaclôros clos concu!'sos

rreÍculos of]ciais previstos no edital do concurso públ.ico,

Art. 1"1., Êsta Lei CorrrJrlementar onti'a em vigor na dâta de sua pu[:[icaçào,

BrasÍlia, 27 cle rnaio de 2O2O: 1990 da lrrdepenclência e.l[32o da República,

JAIR M ESSIAS BO LSOI'IARO
Fernando Azevedo e Siiva

PauLo Guedes

Jorge Antonio de Oliveira Francisco

-Jose Leví Metlo do AnraraL Júrrrior
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PORTARIAN"3TB,DETDEIvIAIODÊ2020-PORTÀR|AN"378,DE7DEllAloDE2020 DOU lrrrprtrrsaNa,;iorri:l

DIARIO OF'ICIAL DA UN{IAO
Publiclclo (,,r'r1: Otj/Ci:./202O I Êdiçáo: ti7 I §ecâor 1 | Piiç;irra: :llil

ôrg§o: Ministliri* *§n ÇiriadtxialSabinete r*o Ministrer

PORTARIA NO 378, DE 7 DE MAIO DE 2O2O

Dispóe sobre repâsse de reclrrso extraordinárir: do

Íinarrcianrento federat do Sistema Unico cle Assisterrcia Sociat

para increnrento tempor ario na execuÇáo de aÇõês

socioassistenciais nos estaclos, Distritr: Federal e rnunícÍpios

devido à srtuação de Emerqência em Sarúcle Publica cle

lnrportància lnternacional decorrerrte do coronar,Írus, COVID-

1S,

0 MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso clas atribuições que Lhe conferenl os ir-lcisos I

e il do parágrafo unico do art, 87 da ConstituiÇão, o inciso lll do art. L2 c/c o art, 28, o art,3O-4, e o art,

3O-C da Lei no 8,742. ds 7 clo clezônlbro ds 1993, tondo enr vista o disposto na Lei nô 13,979, rle 6 c.le

fevereiro cie 2O2O, e nô Decrêto no LO,2B2, cle 2O de mârÇo cle 2020, e

Considera:ndo que a Organizaçiio Mundial da Saúcle declarou, em 30 de janeiro de 2O2O, que

o s;urto do nr:vo coronavÍrus (Covid-19) constitui unra Emergência enr Saúde Puhilica de lrnpnrtância
internacionaLl

Consideranc{o que o Ministerio da Saúcle - MS clecLarou, por mêio da Portaria n" L8B, cle 3 de

levereii'cr de 2A2O, Emergencia em Sa[rcle Púk-rlica de lnrportáncia Nacional, etn decorrência de infecção

hurrran;r pela Covicl-19;

Considerando c.r Decreto Legislativo no 6, de 202O, que reconhece, para os Íins do art. ô5 da

Lei Complementar no 1O1. de 4 de maio de 2OOO, a ocorrência do estado de calanridacle púlclica, nos

termos da sol.icitaçào do Presidente da Repúbtica encaminhacla por nleio da Mensagenl no 93, de L8 de

ftrarÇo cle 2O2O,

Considerando a Medida Provisória n' 953, de L5 de akrrit de 2O2O, que abre ct'edito

extraorc.liriário enr favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 2.550.OOO,OOO,OO (dois bil"hôes e

cluinherrios e cinquerrta nrithóes de reais), parâ o fim que especifical

Considerando a Portaria MS no 454, cle 2O de marÇo de 202O, que dectara, enr toc.lo o territorio

nacior.iaL, o estado de transnrissão conrunitária da Covid-19;

Considerando a Portaria MC n" 337. cle 24 de março de 2O2O, que dispÕe acerca de medidas

para o enÍ'rentamento da entergência de sa[rde pubLica de importância internacionaI decorrente do

coronavirus, COVID-19, no âmbrito clo Sistenra Unico de Assistência Social, - SUAS;

Conside.rando a Portaria MC no 369, c.le 29 de abriL de 2O2O, que c{ispÕe sobre o repasse

financeiro enrergenciaI cle recursos federais para a execuÇão de ações socioassistenciais e estrLlturaÇão

cia recle clo $UAS, no anrbito dos estaclos, Distrito Federat e municipios devido a situação de Emergência

eÍn Sll[tcle Púbtica cle lnrportancia NacionaL - ESPIN, erÍ] dêcorrência de infecÇáo humana pelo novo

coronariirt rs, Covid-19;

Conside-ranclo o papel clo SUAS no contexto rJa Enrergencia ent Saúde PúbLica de lnrportância

Nacional. cle proteção da popuLação em sÍtuaçáo de vulnerabitidacle e risco sociaL e nô desenvolvimento

cle nrediclas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da dissenrinação da Covid-19:

Consiclerançlo o clisposto na Resolução nu 1O9 de lL de novetnbro de 2OO9, do Conselho

Naciorra[ ctl Assistência Sociat - CNAS qure institui a Tipificação Nacionai dos ServiÇos Socioassisi.enciais,

resotve:



'I5A12O20 - PORTARIAN"378,DE7DEMAIODE2020-PORTARIAN"378,DE7DEI\,1A|ODE2020-DOU'lrrpronsâNâoionai

Art. 1" Dispor sobre repasse de recurso extraorclinario do cr:financianrento fc.dera[ do Sistenra

Unico clo Assistência Social - SUAS para increnrento terrpor'ário na execução de açÕes socioassistenciais
nos estados. Distrito Federal e municipios devido à situação de Emergência em Sa[rde Públ,ica cle

I rnportáncia lnternacionaI decorrente do coronavírus, COVI D-19,

Parágrafo único. Farão jus ao cofinancianrento de que trata o caput aqureles entes federados
r.1tte rlenronstrarent o regular funcionamerrto dos equipamentos cla política de assistência social, enr

especiai do Centro de Referência da Assistôrrcia Social - CRAS e do Centro de Referência Especializado

Ca Assistencia Sr:cial - CREAS, por meio dos sistemas infornralizaclos de monitorarrrento do Ministério da
(lidacJani;:.

Art, 2u O recurso extraordinário de que trata esta Portaria tem como f,natidacte aurnentar a
c;rpractclarle de respr:sta do SUAS nt> atendit'nentr: à:s fanrÍlias e ãôs inclivÍciuos em situilção cle-'

vLtLnerabiLidade e riscr: sociaI decorrente da COVID-19, qarantindo:

I - o aumento da capacidade cle atendimento da rede socioassistencial nos estaclos, Distt ito

Fe.:dc.ral e n-runicipios as famÍliers e inclivÍdu<ls enr situação cle risco e vutnerabilic]acle sociaL;

ll - a preservação da oferta legular e essencial dos serviços, proqranra:; e [:enefiçios
sricioas:;iL;t"r,iirciais por rneio cla rer:rganização da r:ferta com visftrs ao atendirlento clas nrerdidas de
prevenç.io, cauteta e redução clo risco de transmissão da Covid-l9; e

lll - o desenvolvirnento de aÇôes vottadas à proteçáo social, orientação e inforrrrirçáo cla

popular;;io ern situação de vulnerabitidade e risco social, com vistas a prevenção cla Covid-19 e

dissenrinaÇáo do vÍrus.

Art. 3u O repasse de recurso extrar:rclinário se dará diretarnente do Funclo Nacrona[ de

Assistência Social - FNAS aos funclos de assistencia social dos estados, municípios e Distrito Federal 1:ara
os BLocos cie Financiamento da Proteçáo Socia[ Básica e Especia[, que se baseará no valor cle referencia

clei parceta rrensal potencial do seu coflnanciame-rrto federal ordinário do mês de fer,,ereiro de 2O2O e se

efeiuará em 2 (duas) parcetas, cada ulrla equivalente a 3 (três) competêrrcias nrensais do

cofi nanc iamento o rcjin á rio,

Parágrafo úrnico, O aporte de recnrsos de que trata o caput se dará rras contas já existerltes,

Art,40 Os recursos repassados aos estados, Distrito FederaL e municípios, a tÍtu[o de

cofrnar"rciân"rento fecieral extraordinário, ficarr sujeitos as nornlas [egais e regulanrentares que regen''] a

executçào orçar-r'rentária e financeira do FNAS, inctusive quanto à disponibil"idade orçamentária e
financeira <l prestaçào cle contas,

Pariigrafo único. O Ministério da Ciciadania poderá, a qualquer tempo. requisitar irrformaçÕes

re.fei'entes a aplicaçiio do recrrrso extraordinárir: de que trata esta Portaria, para fins cle atrálise e

acompanlrarrnerrto de sua boa e regutar utiLizaÇãr:.

Árt. 5o Os recursos de que trata esta Portaria deverão onerar o Proçlrama de Trabalho

O8,244.5O31,21CO - Enfrentamerrto da Emergência de Saucle Pública de lmportiirrcia lnternacional
' Decorrente do Coronavirus - COVID L9, na categoria econÔnrica custeio.

l\it,60 Os resl>e.ctivos Consellros de Assistência Social cleverào aprer;iar, acoÍrpilnhar e

Íiscalizar ;: in.rplenrentação das açÕes, os resuttaclos e a presiaçao de contas dos recursos repassados na

forma clesta Portaria.

Art. 70 A Sc.cretaria Especial do DesenvoLvimento Sociat, por meio cla Secretaria Nacional de

Assistência Sociat, expedirá nornrativas e orientações conrplenrentares à nratéria disciplinada nesta

Portaria.

Art. Bo Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticação,

i:.stô conteuilír nÀo sullstitui o pultriicacio nâ vôt sáo certiícadâ
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DIARTO OFICIAL DA UNIAO
Pr:l-rlir.:iiilo,,:)iii: .j$r'i.l"i/irüili,) lldií;ãor iil' ji.iu...ç,:ir:: 1 iÍ:)i:iinà: .il

*rgà\r: $viinis;i:lÍís §il {:i{:la{$i:rsiàlüa§}n*tt: <§* N§inisirr.:

PORTARIA NO 369, DE 29 DE ABRIL DE 2O2O

Dispóe acerca do aterrdimento do Cadastro Unico para

Programas Sociais do Governo FoderaL - Cadastro Unico,

disposto pê[ô Decreto no 6,],35, de 26 de junlro de 2OO7. no
Distrito Federal e nos municÍ;tios clue este.janr en] estàdo de.

caLamic{ade pubtica ou em situação de emergéncia
reconhecidos peLos governos estadual rrrunicip;rl, cio Distrito

FederaI ou Federat, inctursive a Emergência de Saude Públ"ica

de lr"nportância lnternacionaL dec[arada pel,a Orgarrizaçào
Mundiat da Saúde, êm 30 de janeiro de 2O2O em decorrência
da lnfecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19)

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribr"rÍçÕes que lhe conÍerem os incisos I

e ll do parágrafo único do art.87 da Constituriçáo, o inciso lll clo art. 12 c/c o art,28, o art,30-A, e o art,

3O-C da Lei tro 8,742, de 7 de dezembro de 1993, tendo em vista o disposto na Lei no 13.979, de 6 cle

fêvereiro <je 2020, e no Decreto n" 10.282, de 20 de março de 2O2O, e

Consiclerando que a Organização Mundial da Saude declarou, em 30 de janeiro cle 2020, que
o surto do novo coronavirus (Covid-19) constitui uma Emergência em Saúrde Pública de lmportância
lnternacionert;

Considerando o Decreto Legislativo no 6, de 2O2O, que reconhece, para os fins do art. ô5 da
Lei Contpletrrentar no ].O1". de 4 de rrraio de 2OOO, a ocorrência do estado de calanriclade púb[ica, nos

tenros cla soticitação clo Presidente da RepúbLica encaminhacla por meio da Mensagenr no 93, cle 18 cle

rnârco cle 2020,

Considerando a Medida Provisória no 953, de 15 de abril cle 2O2O, que abre crédito
exti'aordinario eni favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 2,550,OOO.OOO,O0, para o finr gue

es1:ecifica,

Corrsideranclo o papel do Sistem.: Urrico cle Assistencia Sociat -SUAS no contexto da

Hmergôncia em Saútcle Púbtica, de proteção cla populaçãro enr situaçáo de vulnerabitic.lade e risco soçial
e no deserrvolvinrento de nredidas para prevenir e nritigar riscos e agravos sociais clecorrentes da

dissen.rinaÇão do Covid-19t

Consiclerando que o Ministerio cta Saúrde - MS declarou, por nreio cla Portaria no LBB, de 3 de

fevereiro de 2O2O, Enrergência em Saúde Pública de lr"nportância Nacional, êm decorrência de infecçáo
humana rlr:lo Covid-19;

Considerando a Portaria MS no 454, de 20 de mârÇo de 2020, que dectara, em todo o território
nacion;il, o estado de transmissão conrunitária clo Covid-19;

Consiclerando a Portaria MC rr" 337. de 24 cle março de 2a2O, que dispõe acerca de nreclidas
pérra o onÍrentanrento da emergencia de saúde pública de inrportatrcia internacionaI decorrente c.lo

coronavíru:;. COVID-1"9 no ânrbito do Sistema Unico cle Assistência SociaL,

Considerando a Portaria no 2,6Oi,, de 6 cte novembro de 2O18, dispõe sobre a utilização cle

recursos l.ransfericlos fr-tndo a fundo pelo Minislério do Desenvolvimento Social - MDS para o incremento
tempor;irio e a estrLrtLrração da rede no ánrbito do SUAS.

w\§. r n. g ôvbÍ/ên^rcú.louL/lÚr t.r r a- n- llíiSFd e 2ç de at't l- dç202G25467§22
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Considerarrdo que a Portaria no gO, de 3 cle setemLrro de 201"3, do Ministério do

DesenvoLvinrento Socia[ - MDS, estabeLece os parânretros e procedimentos relatirros ao cofrrrancian]ento
federal para oferta do Serviço de Proteção em SituaçÕes de Cal.amiclades Públicas e Emergências, e a
Portaria MDS no 1.13, de 1O de clezembro de 2015, regutamenta o cofinanciamento federal do SUAS e a

transferencia de recursos na rrrodalidade fundo a fundo;

Considerando o disposto na Resolução n(' 1O9, de L1 de novembro de 2OO9, do Conselho
Nacional de Assistêtrcia Sociat - CNAS, que institui a Tipificação NacionaL dos Serviços Socioassistenciais

e define entre os serviços de proteção social especial cle alta compLexidade, o Serviço de Proteção em
Sitr-raÇões de Catamidades Publicas e de Emergências; e

Considerando as Resoluçóes nu 7,clet7 de maio de 2O13, e no ],2, de 11 de junho de 2O13, da
Cotrriss;lrr lntet'gestores Tripartite - CIT e do CNAS, respectivanrente, que clispóenr sot:re os par;irretros
e critérios para a transferencias de recursos do cofinanciamento federal para a oferta do Serviço de
Proteçáo em Situaçôes cle Calanridades PúSlicas e de Emergências no ânrbito clo SUAS, resolve:

Art. 10 Dispor sobre o repasse financeirr: emergencial de recr.trsos federais p.tra a c.xecuÇeicl cle

açôes socioassistenciais e estruturação da recle do Sistema Unico de Assistência Social. * SUAS, no

ânrlcito dos estados, Distrito Federal e nrunicípios devido à situação de Emergência enr Saúde Púbtica de

importância Nacional- ESPIN, em decorrência de infecção humana peto novo coronavÍrus, Covid-19.

Parágrafo único. A Secretaria Nacionai cle Assistência Socia[ - SNAS purb[icará em seu sítio

eletrônico rrn: internet Listagem constanclo os entes etegíveis ao repasse firranceiro enrergencial de

rêcursos fc-dc;rais, constando as metas fÍsicas e financeiras.

Art,20 O recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como final.idade aumentar a

capacidade de resposta clo SUAS no atendimento as famílias e aos individuos enr situação de

vulnerabiliclade e risco social decorrente do COVID-19, promovendo;

i - estruturação da rede do SUAS por nreio da aquisição:

a) cle Equipamentos de Proteção lndividual - EPI para os profissionais das unidades públicas de

atenclimento do SUAS; e

b) de alime.ntos, prioritarianrente ricos ern proteína, para pessoas ictosas e com def,ciências

acothidas no Serviço de Acothinrento lnstitucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social

EspeciaI para Pessoas conr Deficiência, ldosas e suas Fanrítias;

il - cofinanciamento de açôes socioassistenciais visando ao enfrentanrento da situração de

enrergênci;r errr decorrência do Covid-19,

Art, 3o Farão jus ao repasse financeiro enrergenciaL de que trata esta Portaria, destirrado à

estruturação da recle para acluisição de:

i - EPl, nos termos da alÍnea "a" do inciso I do art, 2", os estados, o Distrito Federal e os

municipios clue possuam unidades púbLicas e estatais de atenclimento do SUAS; e

il - alinrentos, nos ternros cla alinea "b" do inciso I do art. 2", os estados. o Distrito Federal e os

municipios que possuam unidades de:

a) aco[himento para pessoa idosa out com deficienciai ou

b) centro-dia.

§ 1.o Para calcular as metas fÍsicas dos municÍpios, do Distritcr Federal e dos estados elegÍveis,

nr:s lerrnos clo inciso I do capr-rt, serir computado o quantitaiivo <ie trabatharlc"rres registrados nr: Sistema

fle Caclaslro do Sistema Unico de Assistencia SociaL - CaclSUAS, no mês cle abriL cie 2O2O, nas seguintes

unidadc;s pr-rirLicas e estatais:

I - Centro de Referência de Assistência Socia[:

ll - Centro de Referência Especiatizado de Assistência Socia[l

lll - Centro-Dia:

lV - Centro-POP;

V - Centro de Convivência: e

w.i n. g ovbr/en^€b/dou/-/por tari a- n- 36.cldà 2ç de ab. il dt 202U 2Wi7 8f,22
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Vl - Unidades de acoilrinrento,

§ 20 Para cal.cular as metas fÍsicas dos nrunicipios, do Distrito Fecleral e dos estadr:s elegrveis,

nos Lernros cio inciso ll do caput, serão sonlaclos cl quantitativo de v€lgas en1 unic.lacies cle acolhimenlo,

púbLicas e privâdas, parâ pêssôâs idosas ê parâ pêssoâs côm deficiência registrados nô CadSL,AS de abrit
de 2A2O e de pessoas atenclidas em Centro-Dia (ou serviço equivalente) registrados no Censo do
Sistenra i.Jnico de Assistência SociaL - Censo SUAS 2019.

Art, 4o O repasse de recursos referente a êstruturâÇão cla recte dar-se-á cliretamente do Funclo

Nacionai. cle Assistência Sociat - FNAS aos fundos de assistência socia[ dos estados, municipios e do

Distrito Fecleral, no exercício cle 2O2O, em duas parcetas, cada uma referente a 3 (trôs) nreses da

cienranda aferida nos termos do art. 3o, observada a disponibilidade orçarrrentária e financeira,

$1" O cátcu[o dos va[ores a serelll transferidos nos terrnos do caput para a estruturação cla

rede quanto a aquisiçào cle:

i - EPI observará o valor de referência de R$ 175,OO (cento e setenta e cinco reais) mensal por
traba[hador, nrultiplicado peLo quantitativo de trabalhadores a serem conternplaclos; e

il - atimentos observará o vaLor de referência de R$ 115,OO (cento e cluinze reais) mensal por
pessoa, niultiplicado pelo quantitativo de pessoâs a serem contenrptadas,

§2o A segunda parceta referente ao inciso I do §Lo estará condicionada à real necessidade de

uso de EPl. de acordo com as recomendações do Ministério da Saúde - MS, conforme ato conrplementar
Ca SNAS

Art. 5ô Farão jus ao rêcurso el'nergência[, de que trata esta Portaria, destinado ao

côfinancian'rento federal clas açôes sôcioassistênciais os estados, municípios e Distrrto Federal que
po:isiuanr pessoils que:

| - trecessitenl ser alojadas ou renranejadas do seu atual [oca[ de acoLlrimento. conforme
orientaçao clo Ministerio da Saucle - MS quantcr ao distanciamento social: ou

ll - se encontrem em situação cle rua, clesabrigados, desalojados ou enl situação de inrigração,

§ 1o Para f,ns de aferição do criterio previsto no caput, os nrunicÍpios e o Di.strito Federal

elegírreis observarão o somatório da:

I - metade cla quantidade, arredondadas para cinla, de pessoas em situação de rua

cadastraclas no Cadasiro Urrico de Programas Sociajs do Governo Federal- Caclastro Unico, com registro
ativo ern n'rãrÇo cle 202O;

Íl - quantidacle de vagas em serviços de acothimerrto cadastrados no CadSUAS, conr registro
ativo em nlarço de 2O2O; e

ill - quantidacle de imigrantes interiorizados entre abril de 2O18 a clezembro de 2O19,

corrfornre registro do Subconritê de lnteriorização c1a Operação Acothida;

§ 2ô Para fins de aferição do critério previsto no caput, os estaclos elegiveis observarào a

quantidade cle vagas em serviço de acolhinrenio caclastraclas no Cadastro Unico, conr registro ativo em
marÇo cle 2o2o,

§ 3o Linrita-se. o cofinanciarrrento ao nráximo de 5 (cinco) mil pessoas por ente elegÍvel,

§ 4o O Limite estabelecido no paragrafo anterior pocierá ser ampliaclo, respeitando-se a

ciisporribiliclade orçar.nentária e financeira, berrr como a capacidade de acolhimento municipal durante a

situação cle Emergência enr Saúde PúbLica de lmportância NacionaL enr decorrência do COVID-19.

Art, 60 Os e'ntes conr saldo em conta do Serviço de Proteção enr SituaçÕes de Catanridades

Púrblicas er Errrergêrrcias quando da pubticação desta Portaria poderão reprogranlar os vatores para as

clespesâs com enfrentamento à ESPIN decorrente do Covicl-19, exceto os repasses realizados com

funclarrrernt.o n;,rri Portarias MDS n" 42O, de 18 de clezembro de 2OL7, e n" 558, cle 28 de clezenrtrro cie

?AU

Ar.L, 7o O cofirrancianrento de aÇões socioassistenciais visando ao ç)nÍre ntamerrt.o da situação

c1e enlergerrcia em decorrància do Covid-19 tem como finalidade prômover orientação, apoio,

atendimerrto e proteção as fantÍlias e indivíduos em situação cie vurlnerabitidade e risco social afetados,

![uf.ilr.q.)vbr/en^ret]/dou/-/lFrtane n-:l(i$dà2Sdeabril-dçm2U2567PÂ22
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cie fonxa .r pêrmitir â esse pubLico concliÇoes âdeqllaclas cle atojamento, isolanrento, provi:iÕes e outra.s

cietrratrdas que atendam as determinações sanitárias, proteção, prevenção e mitigação dos riscos quanto
a infecção ou disseminação do vÍrus.

Art. Bo Os recursos do cofinanciâmênto federal das açóes socioâssistenciâis pâra atendimento
a situaÇão de ESPIN decorrente do Covid-19 deverão ser aplícados, além do qr-re clispõe o art.30 da
ltrortaria NtDS rro 90, de 3 de setenrbro de 2013, na garantia de:

i - ações voltadas a proteção sociaL, orientação e informação da popu[ação em situação c{e

vutLneral:iLir.iade e risco social, conr vistas a prevenção do Covid-19 e dissenrinação do vÍrus;

ll - 1:rovimento de condições adequadas de alojanrento e iso[arnento, obserrraclas as

orientaçót:s do Ministério da Saúde, de modo a evitar aglonreraçóes que propiciarrr a clissenrinaçao da
Covid-1.9:

ill - adaptaçào de espaços fÍsicos com iniuito de criar aconrodaçÕes inclivicluais ou isolar grupo
ou apoio i'l outras forntas de alojamento provisórios adequadas a realidade [oça[, que o[:edeçan'] aos
criterios r1e .';r:paração de pequenos grupos para evitar aglomerações que propiciam a dissenrinação do
Covici -19:

Itl - alimentação, outros itens básicos e bens necessárros que assegurem proteção da
populaçao ou evitenr a propagação do Covid-19;

V - nredidas de assistência emet'genciaI para aco[rimento a pessoâs enr situação de
vulnerabiLidade decorrente de f[uxo nrigratório provocado por crise hunranitária, agravada pe[a
pa n clern ia clo Covirl-19;

Vl - l"ocação de moradia temporária ou hospedagem para indivíduos ôu grupo familiar por
rneio de cor'ttrütos celebrados pelo poder púbtico;

Vll - apoio conr alitrentação e outros itens lrásicos a alojanrentos provisórios geridos por
organizaçi:es cla socieclade civi[:

Vlil - loconroção das equipes e usuários do SUAS para acesso out presterçao de serviços
socioassisterrrciais; e

lX - provimento de itens necessários a conrunicação renrota entre usuários e equipes,

/rrt, 9o As ações referentes ao provimento de condiçoes adequaclas de organização dos
alojarnentos, qlte visenr a assegurar acoUrinrento imediato ern corrdiçoes dignas e de segurança,
assegurando as condiçÔes básicas para o cumprirnento das orientações sanitárias de isotamento social e
higieire voLtaclas à proteçáo cla poputaç;io e prevenção cla dissenrinação do Covicl-1"9 serão objeto c1e

orientaçào teorica a ser pubticada pel"a Secretaria NacionaL de Assistência SociaL,

Art. LO. O gestor cla pol"ítica cie assistência social deverá promovêr a qradativa desmobilização
clars aÇcles i;or;ioassistenciais, imptantÉlda:; or; reorganizadas no escopo desta Portaria, na nredida em que

for superacla a situaÇão cle ESPIN decorrente do Covid-19,

§1u (JompÕenr as açi)es de desrnr:bitizaçáo as estrategias cte gestão que envolvem a redução
c1e esÍorços concentraclos em torno de unra sitr-tação excepcional e a adoçào cle procedimentos
rotineiros, curjo planejamento deverár

| - prevenir a brusca interrupção dars provisões, evitando danos e rrraiores prejuízos aos

indivÍduos e às fanrilias atendidos:

Il ^ impeclir o dêscontrole olr a perda cle equiparnentos e rnateriais;

lll - evitar a sobrecarqa das equipes tecrricars: e

It1 - adotar ouiras r-nedidas necessárias a retonrada da nori,ratidade clos serviços cotidianos,

senr prejirr;cr de outras ações emergenciais

52o A execuçáo clas ações socioassistenciais poderá se estetrder apos o período da situação

de enrr:rgc-rrcia. çonforme clenronstrada a neÇessidade, possibititando a reprogratnação ç.le recursos

existerrl.es a partir cla erlaboraÇão de plano cle ação valic{ado pelo Ministério da Cidaclania.

,l

§
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Art, 11, Os recursos destinados ao cofinancianrento federaI das ações socioassiste.nciais serão
repassados tro exercício de 2O2O cliretanrente do FNAS aos fundos de assistência sociaI dos estados,

municipios e do Distrito FederaL em duas parcetas, cada uma referente a 3 (três) meses de atendimento,
observada a disponibiLidade orçamentária e frnanceira,

Ptrrágrafo único, O cálcu[o dos valores a serem iransferidos na forma clo caput observará o
valor cie referência de R$ 4OO,OO (quatrocentos reais) nrensaI por pessoa, previsto no § 20 do art. 60 da

Portaria l.4DS no 90, cle 2O13. ntuLtiplicado pelo quantitativo de indivÍduos a sererl-l atendidos.

Art, 1"2. Os recursos rêpassados aos estados, Distrito l=ederal e mr-rnicípios, a título de
cofinancitrrtrertrto federal emergencial, ficam sujeitos as normas Legais e regu[amentares quê regem a

execuçáo orçatrrentária e fitranceira do FNAS, inctusive quanto a disponibitidade orçanrentária e

financç:ira r: prrr:stação de corrtas,

Parágrafo único, O Ministério da Cidadania poderá, a qualquer tempo, requrisilar informações
rêfÉrêrrlc:.;,r ap[icaçào do recurso extraordinário de que trata esta portaria, para Íins rle aná[i-ce e

i:c.oti'tlranlr;irnotil-<-r <lo sua l:loa e regu[ar utilizaçáio.

Ârt. l-3. Os recursos de que trata esta Portaria deverào onerar o Prograrna de Trabalhcl 08,244,

5031 21C0 - l:.nfrentanrento da Emergência de Saúde Públ"ica de lmportància lnternrrcional Decorrente
cio Coronavírus e serão clestinados ao atendinrento das necessiclades das famíLias e indivíduros qr-re estão
erl situerçáo cie vuLnerabiLidade e risco.

Art. 14. Os entes etegíveis, na forma desta Portaria, farão Jus ao rL.passer emergetrcial d.e

recLlrsos federais, desde que se conlpronretarr, no prazo esiabetecido:

I - as regras Íirmadas no Têrn1o cle Aceite e Cornpromisso, disponibil"izaclo pelo Mirristerio cla

Cicladania erTl seu sítio institucional na internet
https:,2/apLicacoes,mds.gov.brlsnas/terrloaceite,/enrergencia-covid-19/irrdex.php;e

il - a prestar contas na fornra cla Portaria MDS no 113, de 10 de dezenrbro de 2015, e demais
procedimenlos disciplinaclos em ato especifrco, conjunto, da Secretaria Nacional de Assistencia Social e
cla Secretaria de Gestão de Fundos e Transferencias,

§ lu Os gestores deverão encaminhar o Termo de Aceite e Conrpromisso a ciência dos

respectivos conselhos de assistência sociaL,

§ 2ô Especificamente quanto as açôes socioassistenciais, o ente tanrbem deverá apresentar
pLano cie açáo enr sistema informatizado específico,

Ar t 15. Os respectivos ConseUros de Assistência SociaL deverao apreciar, acorlpanhar e

fiscalizar;r ir-rrptenrentação das açóes, os resultados e. a prestação de contas dos recursos tepassados na

forma cle:;ta Portaria,

Ari, 1"6. A Secretaria Especial cle Desenvolvimento Social, por meio cla Secretaria Nacional de

Assistênçia Social, expedirá nonxativas e orientações comptemetrtares a nrateria clisciptinada,

especiaLnrente quanto:

I - ao Termo de Aceite e Compronlisso:

ll - ao Ptano de Ação; ou

lll - aos procedimentos de prestação de contas,

Art, 17, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Estíj aô.rtüilcô lráo substitLli o pubiicado na vêrsáo ôeíti§cadír,

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n'17812020

Referência: Processo n' 2.001 12021

Assunto: Projeto de Lei n" 042, de26 de maio de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 042,de26 de maio de202l, dispõe sobre aautorização

paru abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

Assistência Social e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 1.224.425-88 (um milhão duzentos e vinte e q,uatro mil'

quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito ceptavos).

I
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cáceres/MT, sendo que

este crédito adicional é oriundo do Governo Federal, e enconha-se em consonância com a

Lei Complementar no 173, de 27 de Maio de 2020, do Governo Federal, e da Portaria no 369,

de 29 de abril de 2020, e Portaria no 378, de 07 de maio de 2020, do Ministério da Cidadania,

como também das Resoluções no 12 e 13, ambas de 03 de maio de 2021, do Conselho

Municipal de Assistência Social, responsável pelo acompanhamento e fiscalização das ações

da referida pasta.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados aos

créditos mencionadas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, do presente projeto de lei, dispõe que os créditos

referidos no artigo anterior serão cobertos com recursos do superávit financeiro aBurado

em balanco uatrimonial do exercício de 2020.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário

análise do presente projeto de lei:

ArL 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art.4l. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementctres, os destinados a reforço de dotação orÇamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or-

ç am entária esp ecí/ica ;

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀrÍT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROS§O
cÂuene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

III - extraordínários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerr*, coruoção intestina ou calarnidade pública.

Art. 42. Os creditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

ArL 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
têncía de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
exp o s ição j us tifi c ativ a. (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

§ I' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

I - o superdvit Jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.\

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto reieitado no
DOU. de 5.5.1964)

IV- o produto de operações de credito autorizadas, emforrna quejuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1961t

§ 2o Entende-se por superávit linanceiro a d.iferença positiva entre o ativo

línanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincala-
das. (Veto reieitado no DOU. de 5.5,1964)

§ 3" Entende-se por excesso de arrecadação, para os tins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acuÍnuladas rnês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
cio. (Veto rejeüado no DOU. de 5.5.1964) (Vide Lei n'
6.343, de 1976,t

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Yeto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ,ÍT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GRO§SO
cÂnrene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro etn que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extrqordinários.

Art. 46. o ato que abrir crédito adicional indicará a irnportância, a espécie
do mesmo e a classiticação da despesa, até ondefôrpossível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Em seguida foi solicitado @et-técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituigão Federal, e, em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei, e

com o que dispõe os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164, que conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei.

Ressaltamos neste particular que o art. 43, da daLei 4.320/64, prevê que a

abertura dos créditos suplementares e especiais dependç da existência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida dg exposi.ção justiÍicativa.

Considerando estes aspectos técnicos, no parecer do Contador desta Câmara

Municioal. foi informado oue os valores e fontes anresentados no nresente nroieto de lei.

estão em conformidade com a Lei Federal no 4.,3?0/64 g com os dpmais ditames le,gais e

constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legglidade do Projeto de Lei no 042, de26 de maio de202l.

III _ DA DECISÃO DA COMIS§ÃO:

4
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀÍT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade g legalidade do projeto de

Lei no 042, de26 de maio de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala das Sessões,09 dejunho de202l.

CLODOMIRO'Assinadodeforma

DA sILVEIRA : ÊLlo'jf,ü,'*oro
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MEMBRO
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂmene MUMCIPAL DE CáC.ER.ES
coit4rssáo DE DcoNoMIA, FINANÇAS D 2LANEJAMENTO

Parecer n." 13212021.
Assunto: Projeto de Lei n" 42 de 26 de maio de 2021.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Caceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n" O42, de 26 de maio de 2021, que dispÕe

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Assistência Social e da outras providências.

trste é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Ncste momento analisamos o Projeto de Lei n' O42, de 26 de maio

de 2021, que dispõe sobre autorízaçáo para abertura de Crédito Adicional

trspecial em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social \ 
I

e da outr"" 
\providências. A

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é c1e conrpetência da n

Comissáo de Economia, FinanÇas e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assu.ntos que concorram parâ âr.rmentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita publica, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

Vejamos a fundamentaÇão

Artigo 39, A Comissáo de Economia, IrinanÇ,as e

Planejamento compete opinar sobre:
I - proposiçÕes e assuntos relativos ao
planejamento municipal;

I{ua Cloroncl .losc Dulcc escluina cont a I{ua (icrrernl Ostirio. ccntro. (lltccrcs/Ml l ('lil): 7ti.2(X)-(XX)

Iront:: ((r5) 3223-170"1 Irax (65) 3223-6862 silc: u u tr.e unlxt'acirccre s.tnt.gor'.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruepa MUMSIPAL DE CácER.Es
COT4ÍSSã O DE DCONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

II projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do
município;
III - proposições e assuntos que concorram
para aumentar ou diminuir tanto a despesa
como a receita pública. inclusive os assuntos
de competência de outras comissóes:
(...)

O mencionado Projeto de lei encontra-se consonância com

a Lei Complementar no 173, de 27 de maio de 2021, do Governo

Federal, e da Portaria n" 369, de 29 de abril de 2O2O, e Portaria n'

378, de 07 de maio de 2O2O, do Ministério da Cidadania, como tambem

as ResoluçÕes n' 12 e 13, ambas de 03 de maio de 2021, do Consclho

Municipal de Assistência Social, responsavel pelo acompanhamento e

fiscalizaçáo das açÕes da referida pasta.

Observou-se, também, os Comunicados APLIC no s

13l2O2O, e 1612O2O, datados de 14lOSl2O2O e de 05/06 f 2O'2O,

respectivamente, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

O Crédito Adicional Especial, concernente ao PL Íro

4212021, compreende o valor de R$ I.224.425,88 (um milhão duze nros

e vinte quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito

centavos), a ser coberto mediante o superauit financeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício de 2O2O.

Para instruçáo do presente, visando subsicliar a análise dos

vereadores, foram encaminhados os seguinte documentação, fotocopias

apensas:

1 -Justificativa apresentada pela

Secretaria Municipal de Assistência Social;

2 Quadro do SuperávitlDeficit [rinanceiro

[{r-ra Coroncl .losó Dulcc esquina cor.n a Rua General Os(rrio. ccntro. C]hcclcs/M l' (ll:1'>: 7tii.200-0(X)

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sltc: riri,rr'.cr.Lu.trtureaocrcs.tttt.gor,.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
c.â,ruene MuMcrpAL DE c/ícER^Es

coirfÍssáo DD ESoNOMIA, FrNANçAS D ?LANEJAMENTO

Apurado em Balanço Patrimonial - Anexo 14 D;

3 Detalhamento das Aquisições;

4 Disponibilidades

financeiras / comprome tidas

Em relaçáo a fonte de custeio nece ssarra para fundamentar o

presente projeto de lei, vem previsto no (Art. 3o) que essa ocorre

mediante superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

de 2O2O.

Assim, inferimos que há previsão de fonte de custeio para a
regularidade da proposição do ponto de vista financeiro e econômico.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos

fundamentos acima citados, vota pela aprovaçáo do Projeto de I.ei n' 42 de 26

de maio de 2021.

III . DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissáo de Economia,

acompanha o voto do relator, votando

de 26 de maio de 2027.

E o nosso parecer, o qual submetemos a elevada apreciaçáo

plenaria desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 1O de junho de 2021.

rra - (CIDADANIAI
DENTE

Man PsB)

Finanças e Planejamento, acolhe e

pela aprovaÇão do Projeto de Lei n" 42

RELATOR MEMBRO

I{Lra (loloncl .los('DLrlcc escluina conr a [{ua Cenclal Os(rrio. crrntro. Chccles/]Vl l (llil': 7t3.20(}-(XX)

lfonc: ((r5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sitc: r'r,rvir.car.r-raracacere s.nrt,B()v.l)r



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer Contábil

Parecer 3ll202l

Assunto: Projeto de Lei no 42rde26 de maio de 2021

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

I . RELATÓRIO

Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de assistência social e dá outras providências. O Credito Adicional

Especial, concernente ao PL no 4212021, compreende o valor de R§ L.224.425,88 (urn

rnilhão duzentos e vinte quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito

centavos), a ser coberto mediante o superávil financeiro apurado em balanço patrirnonial

do exercício de2020.

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por forga do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167 , São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROS§O
cÂuane MUNTcIpAL DE cÁcpnps

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orgamento (Lei n'4.320164, art.40). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Govemo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

suplementar - destinado ao reforço de dotagão orçamentária (art,167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art.4L, inciso I da Lei

Federal n" 4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

especíÍica (art. 167, incisos I, V, VI e parágrafo 2, daCFIBBI' art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2o da CEl89; art. 41, inciso II da Lei Federal no

4.320t64);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 20 e 3o da CF/88; art. 165, parágrafos 2o e 3e da CEl89: art. 41,

inciso III da Lei Federal n'4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justiÍicativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocoÍrer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.
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Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este p§eto de lei:

. Disponibilidade financeira;

. Quadro (anexo 14 - balanço Geral 2020) demonstrativo do superávit financeiro

2020;

.Equilíbrio Financeiro em 0210112021;

III. DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício 2020, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 10 dejunho de202l

I
ç/ t,{vtt\ Á- Jnu*

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres
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